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1-Sumário executivo 
 O objetivo desta análise é estimar os riscos 

de introdução e disseminação de doenças de 
camarão no território nacional a partir da 
importação de camarões não viáveis (sem 
casca, sem cabeça e eviscerados) destina-
dos ao consumo humano.  

 
 A análise possui caráter genérico, ou seja, 

as conclusões se aplicam ao produto origi-
nado de qualquer país exportador. 

 
 Foram analisados os 44 agentes patogêni-

cos apontados como perigos potenciais para 
a carcinicultura nacional pelo grupo Ad 
Hoc de Sanidade de Crustáceos, instituído 
por meio da Portaria SDA nº 83 de 
06/08/2018.  
 

 6 agentes patogênicos foram retidos para a 
avaliação de risco. Os outros 38 não foram 
considerados perigos porque a maior parte 
deles já foi reportada no Brasil. Em alguns 
casos, não foram encontradas evidências ci-
entíficas que permitissem enquadrar o 
agente patogênico como um perigo. 
 

 4 dos agentes patogênicos tiveram o risco 
avaliado como “Insignificante”, no sen-
tido de serem capazes de se difundir no Bra-
sil, disseminar a doença e causar impactos 
econômicos: Síndrome da Necrose Hepato-
pancreática Aguda; Síndrome da Mancha 
Branca (tipos mais virulentos); Doença das 
Fezes Brancas causada pelo Enterocyto-
zoon hepatopenaei e a Doença da Cauda 
Branca associada ao extra small vírus. 
 

 2 agentes patogênicos tiveram o risco ava-
liado como “Baixo”, no sentido de serem 
capazes de se difundir no Brasil, disseminar 
a doença e causar impactos econômicos: 
Doença da Cabeça Amarela e o Covert 
Mortality Nodavirus (CMNV) 

 

 Uma vez estimado o risco para a importa-
ção da commodity, a autoridade compe-
tente deve avaliar se o risco pode ser enqua-
drado no âmbito do nível de proteção ade-
quado do país (ALOP), ou se é necessária 
adoção de medidas de gerenciamento para 
reduzir o risco aos níveis aceitáveis. 

 

 É importante destacar que as características 
intrínsecas da commodity contribuem para 
que o produto não apresente risco elevado 
para a introdução e disseminação de doen-
ças de camarões no país. 
 

 Muitos agentes patogênicos que afetam ca-
marões se reproduzem ou se replicam em 
tecidos do sistema nervoso ou gastrointesti-
nal. O processo de remoção da cabeça, 
casca e vísceras dos camarões é capaz de 
remover grande parte do material infec-
tante. 

 
 Em alguns casos as temperaturas de conge-

lamento, necessárias para manter a conser-
vação da carne, levam à perda parcial ou to-
tal da infectividade do agente patogênico. 

 
 Em se tratando de um produto destinado ao 

consumo humano, as possíveis rotas de ex-
posição que levariam o agente patogênico a 
ter contato com as populações suscetíveis 
apresentam probabilidade de ocorrência 
baixa ou insignificante. 

 

 A importação de camarões não viáveis está 
autorizada no Brasil. Cabe à área compe-
tente verificar se os requisitos de importa-
ção estabelecidos na norma vigente 
(RIG.CG.CT.AA.PF.FI.AH.JUL.19.v2) 
são apropriados para mitigação do risco 
apontado nesta análise. 
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2-Normativas nacionais e internacionais 
A Análise de Risco de Importação de ca-

marões não viáveis foi executada no âmbito do 
art.80 do Decreto 5741 de 2006, que estabelece a 
análise de risco como o método básico na defini-
ção dos procedimentos de atenção à sanidade 
agropecuária, assim como a Instrução Normativa 
Nº 2 de 27 de setembro de 2018, que disciplina a 
análise de risco de importação de organismos aqu-
áticos e seus derivados. 

Durante todo o processo de análise de 
risco foram observadas as exigências definidas 
nos acordos internacionais aos quais o Brasil é 
signatário, em especial o Acordo sobre a aplicação 
de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias – SPS, 
nesse sentido, destacamos que a metodologia uti-
lizada seguiu o que determinam os manuais e 
guias internacionais, da mesma maneira que fo-
ram consideradas as melhores evidências científi-
cas disponíveis. 

3-Escopo da ARI 
A commodity avaliada nesta análise de 

risco de importação são camarões não viáveis, 
limpos, destinados ao consumo humano (sem ca-
beça, descascados, eviscerados). O objetivo é exa-
minar o risco de introdução e disseminação de pa-
tógenos considerados perigos para a carcinicultura 
nacional, por meio de produtos não viáveis.  

Trata-se de uma análise de risco de natu-
reza genérica, portanto, no escopo de avaliação 
está contemplada a importação da commodity ori-
ginada de qualquer país. 

Foram avaliados os caminhos mais co-
muns de importação da commodity e as diversas 
rotas que poderiam resultar na exposição da com-
modity infectada para as populações suscetíveis. 
Também foram investigados todos os possíveis 
desvios de uso que poderiam representar riscos sa-
nitários.  
 
 

O termo “commodity” é a denominação do pro-
dutor de interesse na análise de risco de im-
portação. Se aplica aos animais vivos, produ-
tos de origem animal, produtos biológicos (re-
agentes, soros, material genético e outros) e 
material patológico (amostras de animais ou 
tecidos animais encaminhados para laborató-
rios de diagnóstico) 

 
 

Consideramos ainda no escopo desta ARI 
os questionamentos encaminhados pela 

Associação Brasileira de Criadores de Camarão – 
ABCC, por meio do ofício de 15 de fevereiro de 
2018, onde a entidade apresenta fatos que julga re-
levantes para o tema e contesta os aspectos sanitá-
rios da autorização para importação de camarão 
vigente no Brasil. A ABCC externou as seguintes 
preocupações: 1) a presença do agente responsá-
vel pela Síndrome da Mortalidade Precoce – EMS 
no Equador, agente patogênico que ainda não foi 
notificado no Brasil, 2) A existência de dois tipos 
do vírus da Síndrome da Mancha Branca (WSSV) 
presentes nos camarões equatorianos que seriam 
diferentes daqueles existente no Brasil. 3) o fato 
de que o músculo da cauda, também conhecido 
como filé do camarão, pode apresentar 34.000.000 
de cópias de material genético do WSSV por mi-
crograma do DNA extraído, o que seria conside-
rado um risco para a introdução desse patógeno no 
país.  

É necessário esclarecer que a importação 
da commodity em questão está autorizada. Os re-
quisitos zoossanitários para a importação de crus-
táceos não viáveis e derivados, originários de 
pesca extrativa ou aquicultura estão vigentes e es-
tão disponíveis a qualquer cidadão por meio do 
Sistema de Informação de Requisitos e Certifica-
dos da Área Animal (SISREC), com acesso a par-
tir do sítio eletrônico http://www.agricul-
tura.gov.br/assuntos/importacao-e-exporta-
cao/importacao/autorizacao-de-importacao . Os 
requisitos atuais de importação para esta commo-
dity se aplicam a qualquer país exportador e estão 
alinhados com o que preconizam a Organização 
Mundial de Sanidade Animal (OIE)  

Por fim, esclarecemos que a delimitação 
do escopo desta análise de risco foi realizada com 
fundamento nas informações contidas no Ofício 
Nº50/2019/GAB-SEAP/SEAP-PR, acostado ao 
processo SEI 21000.005469/2018-42. 

4-Metodologia aplicada 
A condução desta ARI seguiu a estrutura 

descrita no Código Sanitário para os Animais 
Aquáticos, da Organização Mundial de Saúde 
Animal – OIE (figura 1), em harmonia com o que 
é preconizado pelo Acordo sobre a Aplicação de 
Medidas Sanitárias e Fitossanitárias (Acordo 
SPS), da Organização Mundial do Comércio 
(OMC).  

Optou-se pela avaliação qualitativa em ra-
zão das incertezas encontradas ao se tentar uma 
abordagem quantitativa. A avaliação quantitativa 
é realizada por meio da elaboração de modelos 
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matemáticos capazes de inferir a probabilidade do 
risco, o que traria dificuldades operacionais tendo 
em vista a escassez de informações numéricas pre-
cisas a respeito do sistema de produção de crustá-
ceos no Brasil e do status sanitário dos animais 
aquáticos. Desta forma, a ARI avaliará de forma 
qualitativa as chances da commodity estar infec-
tada ou contaminada por agentes patogênicos e as 
possíveis consequências, diretas ou indiretas, da 
introdução, estabelecimento e difusão destes 
agentes sobre a condição sanitária dos animais 
aquáticos no país. 

Descreveremos abaixo as principais eta-
pas da  ARI à título de esclarecimento do método 
aplicado. 

4.1-Identificação de perigos 
A primeira etapa da ARI é denominada 

“identificação dos perigos” e se inicia com a ela-
boração de uma lista de agentes patogênicos (ví-
rus, bactérias, parasitas, protozoários, etc.) que es-
tão associados com a commodity importada, e que 
seriam comprovadamente capazes de produzir 
efeitos adversos à saúde dos animais no Brasil. 

Esta fase tem como objetivo delimitar as 
ameaças biológicas que poderiam ser introduzidas 
no país por meio da commodity importada, por-
tanto, cada agente patogênico identificado como 
perigo potencial na lista preliminar é submetido ao 
processo sistemático de identificação de perigos 
ilustrado na figura 2. Os avaliadores de risco 

devem ser capazes de responder às questões apre-
sentadas com clareza, embasados com as melho-
res informações técnicas científicas disponíveis 
no momento.  

Ao final da fase de identificação de peri-
gos os agentes patogênicos que não sejam consi-
derados “perigo” serão descartados da análise, en-
quanto os perigos identificados seguirão para a 
próxima etapa da ARI, denominada “avaliação de 
risco”. 

Como se trata de uma análise de risco ge-
nérica, trabalhamos com a premissa de que os pe-
rigos de interesse estarão presentes em todos os 
países exportadores e que não existem zonas ou 
compartimentos livres. 

A análise de risco será concluída na etapa 
de identificação dos perigos quando não forem 
identificados perigos associados à importação da 
commodity. 

4.2-Avaliação de Risco 
A etapa de avaliação de risco tem como 

objetivo estimar a probabilidade de um perigo ser 
introduzido por meio da commodity importada, se 
estabelecer no rebanho nacional e causar impacto 
negativo no país. É uma avaliação sistemática e 
detalhada dos fatores que propiciam a ocorrência 
desta cadeia de eventos.  

A OIE divide a avaliação de risco em qua-
tro momentos: avaliação de difusão, avaliação de 
exposição, avaliação de consequência e a  

FIGURA 1: METODOLOGIA DE CONDUÇÃO DA ANÁLISE DE RISCO 
FONTE: OIE, 2010 
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estimativa de risco. Todos os agentes pa-

togênicos identificados como perigos na etapa an-
terior serão examinados individualmente na avali-
ação de risco, utilizando a melhor ciência disponí-
vel para conduzir o trabalho. 

4.2.1-Avaliação de difusão 
 A avaliação de difusão, ou avaliação de 
introdução, consiste em estimar a probabilidade 
do ingresso no país de uma commodity 
contaminada ou infectada com o perigo. Os 

FIGURA 2: FLUXO DE INFORMAÇÕES PARA IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS. 
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analistas avaliam cada perigo individualmente, de 
forma lógica e sistemática, e procuram estimar a 
probabilidade da commodity importada conter o 
agente patogênico. A investigação consiste no 
exame dos fatores que podem propiciar ou limitar 
a presença do agente patogênico na commodity de 
interesse. 
 
 

O objetivo da avaliação de difusão é estimar a 
probabilidade da commodity importada conter 
o agente patogênico (perigo).  

 
 

Durante a etapa de avaliação de difusão é 
necessário identificar a prevalência do perigo no 
país exportador e quais as medidas a autoridade 
sanitária estabelece para monitorar ou controlar o 
agente patogênico, tais como, a existência de pro-
gramas de vigilância, erradicação ou comparti-
mentação de áreas com condição sanitária diferen-
tes.  

Outro ponto importante na avaliação são 
as práticas de criação e manejo, além das caracte-
rísticas ambientais e geográficas do país exporta-
dor que podem contribuir para maior ou menor 
probabilidade de ocorrência do perigo na commo-
dity de interesse. 

É preciso avaliar ainda as características 
intrínsecas da commodity que podem favorecer a 
preservação do agente patogênico durante o arma-
zenamento e transporte do produto até o destino, 
estudar as etapas relevantes do processo de produ-
ção que podem estar relacionadas com a maior ou 
menor presença do perigo no produto final e os 
pontos do processamento onde poderiam ocorrer 
a contaminação. Por fim, também devem ser ava-
liados dados científicos relacionados com as pro-
priedades ao agente patogênico, tais como a capa-
cidade de se manter viável frente ao congela-
mento, calor ou variações de pH, por exemplo.  

O resultado da avaliação de difusão é ex-
presso em termos não numéricos tais como: 
“baixo”, “médio” ou “alto”. Utilizamos os crité-
rios definidos na tabela 1 para minimizar a subje-
tividade na interpretação dos resultados, padroni-
zando as expressões que classificam as estimati-
vas de probabilidades em 4 faixas de magnitude, 
desde o grau “insignificante” até “alta”. 

Na eventualidade da avaliação concluir 
que é “insignificante” a probabilidade da commo-
dity estar contaminada ou infectada com o perigo, 
a avaliação de risco é concluída e o risco de difu-
são do perigo no país é considerado insignificante. 
Caso contrário, quando a probabilidade estimada 

de introdução do agente é superior ao nível “insig-
nificante”, se deve avançar para a etapa subse-
quente da avaliação de risco denominada “avalia-
ção de exposição”. 

 
 

Estimativa de 
probabilidade 

Definição 

Alta O evento provavelmente ocorrerá 

Média 
As chances de ocorrência ou não do 

evento são equivalentes 

Baixa O evento é raro e ocorre de forma ocasional 

Insignificante Chance de ocorrência é negligenciável 

 

TABELA 1: NÍVEIS QUALITATIVOS PARA DEFINIR ESTIMATIVAS DE PROBABILIDADE 

4.2.2-Avaliação de exposição 
A etapa subsequente à avaliação de difu-

são é a avaliação de exposição. Nesta fase são es-
tudados os fatores necessários para que ocorra a 
exposição do perigo às populações suscetíveis, 
possibilitando que ocorra a infecção e a dissemi-
nação da doença. 

Deve-se ter em conta que a exposição ao 
agente patogênico é necessária para que ocorra a 
infecção, contudo, a exposição não necessaria-
mente resulta na infecção. A infecção é o resul-
tado de uma sequência complexa de eventos que 
depende de certas condições específicas, como a 
dose infectante do agente patogênico e do grau de 
suscetibilidade do hospedeiro, entre outros ele-
mentos.  

Novamente, cada perigo será analisado 
separadamente para que os avaliadores possam 
descrever os grupos suscetíveis ao perigo, possí-
veis cenários que resultariam na exposição e as 
condições que propiciariam a disseminação da do-
ença após a infecção inicial. 

Os analistas devem examinar a finalidade 
do uso da commodity para estabelecer os cami-
nhos que o produto percorrerá, desde a internali-
zação no país até o descarte final. A partir da de-
finição destes cenários, é preciso investigar quais 
populações estariam expostas ao perigo e o grau 
de exposição que cada uma estaria submetida.  

A avaliação de exposição é igualmente 
expressa qualitativamente utilizando os mesmos 
critérios estabelecidos na tabela 1. Ao final do 
processo de avaliação do risco de exposição deve-
se estimar a “probabilidade de ocorrência”. 
Neste caso, é necessário estimar a 
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probabilidade de ocorrência dos dois eventos 
combinados, ou seja, a introdução e disseminação 
do perigo no país.  

A “matriz de combinação de probabilida-
des qualitativas” exposta na tabela 2 define a pro-
babilidade de ocorrência dos dois eventos combi-
nados a partir da associação da estimativa qualita-
tiva da probabilidade de exposição (eixo horizon-
tal) e da probabilidade de difusão (eixo vertical), 
onde o resultado do encontro das duas linhas de-
termina a estimativa da probabilidade de ocorrên-
cia. 

Nas situações em que a análise determinar 
que a probabilidade de ocorrência do perigo é “in-
significante”, a avaliação de risco é concluída e 
considera-se que o risco de ocorrência do perigo é 
insignificante. 
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TABELA 2:MATRIZ PARA A PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA  
(A=ALTA, M=MÉDIA, B=BAIXA, I= INSIGNIFICANTE). 
FONTE: MARKOWSKI & MANNAN, 2008; BIOSECURITY AUSTRALIA, 2009 
(ADAPTADO). 

 
 
4.2.3-Avaliação de consequência 

Quando a avaliação e difusão e exposição 
indicarem que a probabilidade de ocorrência do 
perigo é superior ao nível insignificante, é neces-
sário continuar a avaliação de risco para estimar o 
impacto da ocorrência do perigo no território na-
cional. A etapa denominada “avaliação de conse-
quência” baseia-se na análise dos impactos nega-
tivos resultantes da introdução e disseminação do 
perigo no território nacional, descrevendo a rela-
ção das consequências, diretas e indiretas, bem 
como a magnitude dos efeitos provocados pelo 
agente patogênico.  

O Manual de Análise de Risco de Impor-
tação para Animais e Produtos de Origem Animal 
OIE-2010 orienta que a avaliação de consequên-
cia tenha em consideração os impactos 

econômicos, ambientais e com relação à saúde pú-
blica e animal, contudo, o escopo desta ARI não 
abordará as consequências do perigo sobre o meio 
ambiente. Cabe esclarecer que o MAPA não de-
tém competência legal para executar essa tarefa, 
que fica a cargo dos órgãos ambientais. 

Outro ponto que merece destaque é a respeito 
do alcance da avaliação de consequências econô-
micas. É importante ressaltar que o Acordo sobre 
a aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitá-
rias - SPS estabelece que os fatores econômicos 
de relevância a serem considerados na avaliação 
de risco de importação estão correlacionados com 
as perdas de produção e custos de erradicação do 
agente patogênico no território do país importa-
dor. Não se deve levar em conta quaisquer efeitos 
negativos sobre a competitividade das indústrias 
nacionais ou benefícios aos consumidores com re-
lação à importação de commodities com preços 
mais vantajosos, portanto, o MAPA segue estrita-
mente essa orientação e emprega todos os esforços 
para realizar essa separação.  

Os analistas devem estabelecer uma estima-
tiva da magnitude de ocorrência para cada grupo 
de impacto utilizando a tabela 3. Ao final, os re-
sultados obtidos para cada grupo de impacto serão 
combinados por meio da matriz de regras definida 
na tabela 4. O objetivo é obter apenas um único 
resultado qualitativo para avaliação de impacto. 

 
 

 

TABELA 3:NÍVEIS QUALITATIVOS PARA AVALIAR AS CONSEQUÊNCIAS ADVERSAS 
DA OCORRÊNCIA DO PERIGO. 

Impactos adversos Definição 

Muito significativo 

Efeito adverso sério e irreversível, 
com probabilidade de causar  

profundas mudanças nos agentes 
afetados 

Significativo 

Efeito adverso sério, mas reversível, 
com probabilidade de causar 

mudanças significativas nos agentes 
afetados  

Baixa importância 
Efeito adverso detectável, porém, 
considerado reversível e pouco 

significativo 

Improvável detecção 
Efeito adverso não observado ou 

indistinguível da variação rotineira 
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Quando se trata de categorizar e dimensionar 

os impactos adversos as consequências diretas são 
facilmente perceptíveis. As perdas de produção ou 
redução nas taxas de fertilidade de um rebanho, 
por exemplo, podem ser mensuradas de forma 
simples e imediata. Os efeitos indiretos, ao con-
trário, exigem um pouco mais de aprofundamento 
na análise, mas o próprio manual da OIE fornece 
exemplos que permitem identificar essas conse-
quências de maneira um pouco mais precisa. Em 
linhas gerais podemos definir os efeitos indiretos 
como os custos de erradicação do agente, custos 
dos programas de monitoramento e vigilância, 
custos para adequação dos procedimentos de bios-
segurança e até os possíveis embargos comerciais 
aplicados ao país pela presença do agente patogê-
nico.  

 
 

 
 

Com objetivo de auxiliar o processo de 
avaliação de consequências classificamos os pos-
síveis impactos diretos e indiretos em três grupos: 
 

 Grupo 1: Consequência para a população 
animal exposta. Produção de animais aqu-
áticos em cativeiro, mortalidade e perda 
de produtividade.  

 Grupo 2: Consequências para a economia 
do país. Gastos públicos e privados em es-
tratégias ou programas de erradicação, 
controle, vigilância e monitoramento de 
doenças e indenizações aos produtores 
acometidos. Efeitos sobre indústrias for-
necedoras de insumos dos locais direta-
mente afetados. Decorrência sobre o co-
mércio internacional, incluindo perdas de 
mercado por restrição sanitária. 

 Grupo 3: Consequências para a saúde pú-
blica resultantes da disseminação de zoo-
noses. Efeitos indiretos na comunidade. 
Diminuição do potencial econômico da 
região afetada, desemprego, perda de pos-
tos de trabalho, redução de renda e outros 
impactos 

4.2.4-Estimativa de risco 
A estimativa de risco é a última etapa da 

avaliação de risco e consiste na integração dos re-
sultados obtidos na avaliação de difusão e avalia-
ção de exposição (probabilidade de ocorrência) 
com o resultado da avaliação de consequências, a 
fim de produzir valores qualitativos de risco para 
os perigos identificados. 

A combinação dos resultados da probabi-
lidade de ocorrência com o resultado da avaliação 
de consequências para cada perigo é realizada por 
meio da matriz de combinação exposta na tabela 
5, à semelhança do que foi realizado para estimar 
a probabilidade de ocorrência. 

As células desta matriz descrevem o pro-
duto da probabilidade de ocorrência de um perigo 
e suas consequências. Na matriz de estimativa de 
risco, o eixo horizontal refere-se à probabilidade 
de ocorrência (avaliação de difusão combinada 
com avaliação de exposição) e o eixo vertical re-
fere-se a avaliação das consequências (impacto). 
O resultado obtido é interpretado como a esti-
mativa do risco não mitigado de introdução do 
perigo identificado, seu estabelecimento e pos-
síveis consequência ao Brasil, em virtude da 
importação da commodity. A partir deste ponto, 
cabe à autoridade sanitária do país verificar se o 
risco estimado é superior ao nível apropriado de 
proteção estabelecido (ALOP – Appropriate Level 
of Protection). Em caso afirmativo, devem ser 
adotadas medidas de gerenciamento capazes de 
mitigar os riscos. 

Após a descrição sucinta da metodologia 
utilizada, passaremos a descrever alguns aspectos 
importantes do comércio internacional de crustá-
ceos e de como estão estruturados os sistemas de 
produção de camarões no Brasil. Essas informa-
ções serão importantes para compreensão da mag-
nitude de representação da cadeia produtiva na 
economia nacional e como ela pode ser afetada 
pela introdução de agentes patogênicos exóticos. 

 
 
 

TABELA 4: MATRIZ DE COMBINAÇÃO DE EFEITOS ADVERSOS 

Resultado do impacto dos  
três grupos 

Avaliação final 
do impacto 

Pelo menos 1 resultado “Muito significativo” Alto 

3 resultados “significativo” Alto  

Pelo menos 1 resultado “significativo” Médio 

3 resultados “Baixa importância” Médio 

Pelo menos 1 resultado “Baixa importância” Baixo 

3 resultados “Improvável detecção” Insignificante 
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Probabilidade de ocorrência 
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TABELA 5: MATRIZ DE COMBINAÇÃO PARA ESTIMATIVA FINAL DE RISCO.  
A=ALTO, M=MÉDIO, B=BAIXO, I=INSIGNIFICANTE. 
FONTE: MARKOWSKI & MANNAN, 2008; BIOSECURITY AUSTRALIA, 2009 
(ADAPTADO). 

5-Considerações gerais sobre o comércio in-
ternacional de camarões 

O fluxo de comércio internacional de 
crustáceos e seus produtos derivados é significa-
tivo. À título de ilustração, em 2017, cerca de 3,72 
milhões de toneladas de camarões foram produzi-
das em cativeiro. 

A China é o maior produtor mundial de 
camarões e exportou cerca de 202.300 mil tonela-
das desta commodity em 2018. Os países asiáticos 
respondem atualmente por 56% do comércio de 
camarões do mundo, com destaque para a Índia e 
Vietnã, que em 2017 exportaram o equivalente a 
30 % da produção global. (Globefish Highlights, 
2019). 

Os principais importadores de camarões 
são a União Europeia, Estados Unidos e a própria 
China.  

O Brasil representa um mercado de menor 
significância no contexto das importações de ca-
marões. Segundo dados da Secretaria de Comér-
cio Exterior (SECEX), do Ministério do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior 
(MDIC), entre janeiro de 2013 e agosto de 2019 o 
país importou apenas 189 toneladas de camarão. 
Cerca de 83% deste produto foi importado do 
Equador, país que se destaca como grande produ-
tor mundial e ocupa o segundo lugar no rank dos 
maiores exportadores.  

O volume reduzido de comercialização 
deve-se principalmente às restrições legais impos-
tas à importação de camarões vigentes nos últimos 
anos, mas que foram recentemente suspensas. É 
razoável assumir que existe grande potencial para 
o crescimento da demanda pela commodity 
quando comparamos o consumo per capita de ca-
marões no Brasil (0,5 kg/ano) em relação aos 

outros produtos cárneos (Pescado – 8,5 kg/ano; 
Suíno – 14,6; Frango – 45 kg/ano. Esta informa-
ção é relevante para avaliar os riscos de exposição 
e difusão, porque permite estimar o volume da 
commodity importada que circula no país e auxilia 
na antecipação de cenários futuros onde será con-
siderado o possível aumento das importações de 
camarão. 
 
 

 
FIGURA 3: IMPORTAÇÕES DE CAMARÕES NO BRASIL. 
NCM: 03061710, 03061790 E 03061610. 
*DADOS DE 2019 CONSOLIDADOS ATÉ JULHO 
** AS IMPORTAÇÕES PROVENIENTES DA GROENLÂNDIA FORAM EM SUA TOTALI-
DADE DE CAMARÕES DA ESPÉCIE PANDALUS SPP.  

 

6-Carcinicultura nacional 
Segundo os dados da ABCC, as fazendas 

de criação no Brasil produziram 42.498 toneladas 
de camarões em 2017 (ABCC, 2017). A entidade 
estima que a atividade de carcinicultura envolve 
cerca de 3.000 produtores, gerando aproximada-
mente R$ 3 bilhões em receitas e 50.000 empre-
gos. 

Os dados da Pesquisa Pecuária Municipal 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE revelam que 166 municípios brasileiros 
produzem camarões de cultivo e 98% da produção 
está localizada na região nordeste do Brasil. 
(IBGE PPM – 2017). segundo o Instituto, a pro-
dução nacional em 2017 foi aproximadamente 
41.000 toneladas de camarão e 11.000 toneladas 
de larvas e pós larvas de camarão, totalizando 
52.000 toneladas de crustáceos. Segundo as publi-
cações que acompanham os indicadores de produ-
tividade da carcinicultura, as principais áreas pro-
dutoras de camarões no Brasil ainda sofrem com 
problema causado pelo vírus da Síndrome da 
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Mancha Branca, o que se reflete na queda de pro-
dução observada a partir de 2015. (Filho, 2018)  
 
 

 
FIGURA 4: PRODUÇÃO DE CAMARÕES, LARVAS E PÓS LARVAS NO BRASIL. 
FONTE: PESQUISA PECUÁRIA MUNICIPAL – IBGE 
 
 

A cadeia do camarão pode ser caracteri-
zada por três elementos que estão diretamente en-
volvidos no processo produtivo: laboratórios de 
larvicultura, fazendas de engorda e indústrias de 
processamento. Além desses núcleos principais 
existem outras atividades que se desenvolvem em 
paralelo e ampliam arranjos econômicos em torno 
da carcinicultura. Fábricas de ração, equipamen-
tos, produtos químicos e veterinários e outros seg-
mentos assessórios também contribuem para gera-
ção de emprego e renda do setor (Sampaio, 2008). 
Cabe destacar a importância do segmento de lar-
vicultura na geração de empregos nas categorias 
de profissionais de nível médio e superior, tendo 
em vista que a atividade exige conhecimentos téc-
nicos especializados, ao contrário das fazendas de 
criação, que normalmente absorvem mão de obra 
menos qualificada.  

Alguns aspectos do sistema de produção 
de camarões no Brasil merecem atenção para que 
possamos caracterizar adequadamente as fragili-
dades e os pontos fortes em relação às práticas de 
biossegurança adotadas nas áreas de cultivo. Co-
nhecer essas práticas é essencial para estimarmos 
com melhor precisão os riscos de exposição e di-
fusão de perigos no território nacional. 

A produção de camarões no Brasil pode 
ser classificada em três modelos, de acordo com o 
aporte de nutrientes, densidade de animais e con-
troles de qualidade aplicados na água: extensivo, 
semi-intensivo e intensivo. O modelo extensivo, 
talvez o menos praticado atualmente no Brasil nas 
criações comerciais, caracteriza-se pela depen-
dência da produtividade natural do corpo d’água 

para o suprimento das necessidades nutricionais 
dos camarões. Não há o aporte de nutrientes ex-
ternos e os animais se alimentam de organismos 
que proliferam naturalmente nos tanques.  

O sistema semi-intensivo pressupõe que o 
produtor forneça o suprimento externo de nutrien-
tes (ração balanceada) ou fertilizantes nos tanques 
para garantir a proliferação dos organismos ben-
tônicos que servem de alimento aos animais. Nes-
sas propriedades os controles em relação à quali-
dade da água também são mais restritos.  

Por fim, existe o sistema intensivo que se 
caracteriza pelo fornecimento de ração com alto 
valor nutricional como única fonte de alimentação 
aso camarões. As propriedades possuem equipa-
mentos específicos para realizar a aeração artifi-
cial dos tanques e aplica-se maior nível de con-
trole sobre a qualidade da água.  

Os sistemas semi-intensivo e intensivo 
permitem o alojamento de indivíduos em maior 
densidade e, consequentemente, apresentam mai-
ores taxas de rendimento por área cultivada. Os 
sistemas intensivos são geralmente restritos ao 
cultivo de espécies carnívoras de alto valor, en-
quanto os sistemas semi-intensivos utilizam espé-
cies tropicais onívoras e herbívoras. O cultivo 
semi-intensivo é responsável por aproximada-
mente 80% da produção mundial da carcinocul-
tura (Magalhães, 2004).  

Outra diferenciação que ocorre no sistema 
produtivo é a utilização de diferentes ciclos de 
cultivo. O método mais tradicional e utilizado em 
grandes áreas de produção é denominado monofá-
sico. Nesses sistemas as pós-larvas são deposita-
das diretamente nos viveiros, onde são mantidas 
até o momento da despesca. 

A evolução das técnicas de manejo intro-
duziu o conceito de berçários e a adoção de siste-
mas com dois ou mais ciclos, chamados bifásico e 
trifásico. Neste modelo as pós-larvas passam por 
um processo de aclimatação no berçário e após um 
período de quatro a cinco semanas são transferidas 
para os viveiros de engorda como camarões juve-
nis. Com o manejo dos berçários intensivos é pos-
sível a melhor adaptação das pós-larvas às condi-
ções do viveiro, reduzindo a exposição dos ani-
mais muito jovens aos predadores e patógenos, 
além de inúmeras outras vantagens técnicas que 
permitem alcançar maiores taxas de sobrevivência 
de pós larvas e maior produtividade. 

Os sistemas bifásicos e trifásicos se dife-
renciam pela quantidade de berçários intensivos 
onde as pós-larvas são acondicionadas. Como a 
própria denominação indica, no sistema bifásico 
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as pós larvas passam por duas fases de cultivo 
(fase no berçário e fase no tanque de engorda), en-
quanto que no trifásico é adicionada mais uma 
fase de berçário que permitem um controle ainda 
maior sobre o estresse e a aclimatação dos ani-
mais. 

Percebe-se que a carcinicultura nacional 
evoluiu significativamente nas últimas décadas e 
apresenta algum grau de tecnificação, ainda que 
aplicada de forma heterogênea entre as proprieda-
des. As técnicas e boas práticas de produção estão 
difundidas por iniciativa das associações de pro-
dutores, que disponibilizam diversos manuais e 
cartilhas de boas práticas que servem de instru-
mento de capacitação de produtores e demais pro-
fissionais do setor. Podemos citar, como exemplo, 
o manual de Procedimentos de Boas Práticas de 
Manejo e Medidas de Biossegurança para a Car-
cinicultura Brasileira. De certa forma, assumimos 
que existe a preocupação dos produtores com os 
aspectos de biossegurança aplicados nas fazendas 
de cultivo e larviculturas, o que pode ser conside-
rado um fator importante para impedir a introdu-
ção de doenças nos cultivos. 

Após a breve descrição da conjuntura in-
ternacional do comércio de camarão e de como os 
sistemas de cultivos estão estruturados no Brasil, 
passamos para a etapa de identificação dos perigos 
que podem afetar a carcinicultura nacional. 

7-Identificação dos perigos 
A lista de perigos potenciais foi elaborada 

a partir das informações encaminhadas pelo 
Grupo Ad Hoc de Sanidade de Crustáceos, insti-
tuído por meio da Portaria SDA nº 83 de 
06/08/2018, conforme consta no processo SEI 
21000.005469/2018-42. A lista de perigos poten-
ciais encontra-se na tabela 3. 

Aplicamos a árvore decisória apresentada 
na figura 3 para cada um dos perigos apresentados 
na lista e reportamos os comentários dos achados 
na última coluna da tabela. Lembramos que nesta 
análise não será considerado o status sanitário de 
países individualmente. Trabalhamos com a hipó-
tese de que o agente patogênico avaliado está 
igualitariamente distribuído em qualquer país ex-
portador da commodity, ainda, não consideramos 
a existência de zonas ou compartimentos livres do 
agente patogênico. 

 
 



21 
 

TABELA 6: LISTA DE PERIGOS POTENCIAIS PARA CARCINICULTURA 

Doença  Agente patogênico Espécies suscetíveis Listado pela 
OIE ? 

Presente no 
Brasil?  Comentários Considerado 

perigo? 

Síndrome da Necrose 
Hepatopancreática 

Aguda (Síndrome da 
Mortalidade Precoce - 

EMS) 

Vibrio parahaemolyticus Pir 
A/B (VP AHPND) V. harveyi, V. 
owensii, V. compbelli, V. pu-

nensis 

Penaeus monodon; Li-
topenaeus vannamei Sim Não 

Doença emergente não reportada no Brasil. Causadora de danos severos aos carcinicultores em 
países asiáticos, em especial China, Vietnam, México, Malásia e Tailândia. (FAO, 2015; Fle-

gel,2012; Gomez-Gil et al., 2014; Joshi et al., 2014; Nunan et al., 2014; Soto-Rodriguez et al., 
2015; Tran et al., 2013; Dangtip et al.,2015) 

Sim 

Síndrome da Mancha 
Branca (WSSV) 

Vírus da Síndrome da Man-
cha Branca (WSSV) Crustáceos decápodes Sim Sim 

A doença está presente no Brasil (Seiffert et al., 2005), contudo, será investigada a possibilidade 
de ocorrência de tipos mais virulentos do WSSV Sim 

Hepatopancreatite Ne-
crosante Hepatobacter penaei (NHP) Várias espécies de ca-

marão Sim Sim 

O Hepatobacter penaei é comumente encontrado em cultivos de camarão em grande parte da 
América do Sul (incluindo o Brasil), América Central e Estados Unidos. (Frelier et al., 1992; Ibarra -
Gámez et al., 2007; Lightner, 1996; Morales-Covarrubias, 2010; Morales-Covarrubias et al., 2011; 

Guimarães , 2015; GOMES et al, 2010)). 

Não 
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Necrose Hipodermica e 
Hematopoiética infecci-

osa (IHHNV) 

Decapodpenstyldensovirus 
1 

Várias espécies de ca-
marões peneídeos e 

muitas outros crustá-
ceos decápodas tem 
sido associado como 
hospedeiro, vetor ou 

reservatório 

Sim Sim 
O agente patogênico é considerado enzoótico no Brasil. A prevalência pode variar entre 18 a 

54% (Silva, 2014; Trindade et al., 2009; Braz et al., 2009; Teixeira-Lopes et al., 2011). Não 

Infecção por vírus da 
mionecrose infecciosa Myonecrosis virus (IMNV) 

Litopenaeus vannamei; 
Penaeus esculentus; 

Penaeus  merguiensis  
Sim Sim 

O agente patogênico foi identificado pela primeira vez no Nordeste do Brasil. É considerado en-
zoótico no país. (Andrade et al., 2007; Lightner et al., 2004; Nunes et al., 2004; Poulos et al., 

2006) 
Não 

Doença da Cauda 
Branca associada ao ex-
tra small vírus (WTD - 

White Tail Disease) 

Macrobrachium rosenbergii 
nodavirus - MrNV- XSV 

Macrobrachium rosen-
bergii; L. vanammei Sim Não O agente patogênico não foi reportado no Brasil e está associado a danos severos em cultivos de 

Macrobrachium rosenbergii Sim 

Síndrome de Taura Vírus da Sindrome de Taura 

Litopenaeus vanammei; 
Metapenaeus ensis; Pe-
naeus aztecus; Penaeus 
monodon;  Penaeus se-
tiferus; Penaeus styli-

rostris 

Sim Sim O agente patogênico foi reportado no Brasil. (Hasson, 1999, Feijó, 2009; Martins, 2003), embora 
não se tem registrados surtos associados à doença nos últimos 10 anos (Medeiros, 2016).  Não 



23 
 

Doença da cabeça ama-
rela 

Vírus da cabeça amarela 
(YHV1) 

Litopenaeus vanammei; 
Penaeus monodon; Pe-
naeus stylirostris; Pala-
emonetes pugio; Meta-

penaeus affinis 

Sim Não 
O agente patogênico não foi reportado no Brasil. Reportado na China, Indonesia, Malasia, Filipi-

nas, Sri Lanka, Tailândia e 
Vietnam (Walker et al. 2001) e Mexico (Sanchez-Barajas et al., 2009) 

Sim 

Peste do Lagostim (Afa-
nomicose) Aphanomyces astaci  Todas as espécies de 

água doce Sim Sim O agente foi identificado no Brasil em Procambarus clarkii. Representa um perigo para as popula-
ções de crustáceos silvestres, especialmente do gênero Parastacus. (Peiró et al., 2016)  Não 

ASDD  retrovirus like (não confir-
mado) 

Litopenaeus vannamei, 
Penaeus indicus Não Não 

A etiologia da síndrome permanece incerta. Existe a suspeita que a ASDD seja causada por um 
tipo de retrovírus (Santander-Avanceña et al., 2017), contudo, alguns autores associam a sin-

drome à presença de elementos genéticos dos proprios crustáceos (Sakaew et al., 2008; Sakaew 
et al., 2013). Os avaliadores se manterão vigilantes sobre os achados científicos a respeito da 

ASDD, mas entendem que não existem elementos suficientes para executar a avaliação de risco 
neste momento. 

Não 

Baculovirose esférica Penaeus monodon baculovi-
rus (MBV) 

Litopenaeus vanammei; 
Penaeus monodon; Pe-
naeus stylirostris; Pala-
emonetes pugio; Meta-

penaeus affinis 

Não Sim O agente patogênico foi reportado no Brasil (Ligthner, 1996; Rajendran et al 2012). Não 
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Baculovirose Tetraé-
drica 

Baculovirus penaei 

Penaeus marginatus, 
Penaeus stylirostrus, 

Penaeus monodon, Pe-
naeus aztecus, Penaeus 
duorarum, Penaeus se-

tiferus, Litopenaeus 
vannamei, Protra-

chypene precípua, Pe-
naeus brasiliensis, Pe-
naeus pencillatus,Tra-
chypenaeus similis, Pe-

Não Sim O agente patogênico foi reportado no Brasil (Bueno, 1989; Bueno, 1990). O Baculovirus penaei é 
considerado enzoótico em crustáceos peneídeos silvestres nas Américas e Havaí. (OIE. 2019)  

Não 

Shrimp hemocyte iri-
descent virus (SHIV) 

shrimp hemocyte iridescent 
virus Litopenaeus vannamei Não Não 

Até o momento o agente patogênico foi reportado apenas na China (Frederick, 2019). É associ-
ado a severas perdas para os carcinicultores. Os trabalhos descrevem a ultraestrutura e o se-

quenciamento do material genético viral (Qiu, et al, 2017; Qiu, et al, 2018), contudo existe pouca 
informação científica disponível sobre a epidemiologia da doença. Os avaliadores se manterão 
vigilantes sobre os achados científicos a respeito do SHIV, mas entendem que não existem ele-

mentos suficientes para executar a avaliação de risco neste momento.  

Não 

Sindrome do cresci-
mento lento (Monodon 
slow growth syndrome 

- MSGS) 

Laem-Singh virus (LSNV) 

Litopenaeus vannamei, 
Penaeus monodon, 

Fenneropenaeus mer-
guiensis, Metapenaeus 

dobsoni 

Não Não 

Não está claro se o agente patogênico responsável pela doença é o LSNV( Flegel, 2008). Estudos 
afirmam que a infecção pelo vírus é necessária, porém insuficiente para manifestação da doença 
(Panphut, 2011). Os avaliadores se manterão vigilantes sobre os achados científicos a respeito do 
LNSV, mas entendem que não existem elementos suficientes para executar a avaliação de risco 

neste momento. 

Não 

Mionecrose infecciosa 
(Covert mortality dis-

ease - VCMD)  

Covert mortality nodavirus 
(CMNV) 

Várias espécies de ca-
marões peneídeos e 

Macrobrachium rosen-
bergii  

Não Não Doença emergente reportada na China e tem causado severas perdas aos carcinocultores desde 
2009. Sim 
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Parvovirose (HPV) Penaeus monodon densovi-
rus (PmoDNV) 

Penaeus chinensis, Pe-
naeus merguiensis, Pe-
naeus semisulcatus, Pe-

naeus monodon. 

Não Sim O agente foi reportado no Brasil (Bueno, 1991, Gesteira & Andrade, 2002).  Não 

Doença das fezes bran-
cas (Hepatopancreatic 

microsporidiosis - HPM)  

Enterocytozoon hepatope-
naei - EHP 

Litopenaeus vannamei, 
Penaeus monodon, 
Procambarus clarkii. 

Não Não Agente oportunista (Tourtip, 2009). Foi considerado causador de perdas significativas em crustá-
ceos de cultivo na Índia. Sim 

Mionecrose Infecciosa 
por Nodavirus (PvNV) 

Penaeus vannamei novavi-
rus 

Litopenaeus vannamei, 
Penaeus monodon Não Não 

A infecção foi transmitida experimentalmente por meio da injeção intramuscular de material in-
feccioso, mas o agente patogênico não foi capaz de provocar mortalidade em Litopenaeus van-

namei. Animais alimentados com material contaminado não apresentaram sinais  da infecção. Os 
danos relacionados com a doença parecem estar vinculados com as condições ambientais, densi-
dade de povoamento e altas temperaturas (Tang et al. 2007).  O agente patogênico não é consi-

derado causador de doença grave para a carcinicultura (Australia 2019). 

Não 

MOV - Mourilyan Virus Mourilyan Virus Penaeus monodon Não Não 

O agente foi reportado na Ásia e Oceania, mas não está claro o papel do MOV na etiologia da do-
ença. Pesquisadores afirmam que o P monodon pode tolerar a infecção pelo MOV e que a morta-
lidade nos surtos da Mid Crop Mortality Disease (MCMS) pode estar relacionada com a infecção 
pelo GAV -Gill-associated vírus. (Oanh et al, 2011). Os avaliadores se manterão vigilantes sobre 

os achados científicos a respeito do MOV, mas entendem que não existem elementos suficientes 
para executar a avaliação de risco neste momento. 

Não 
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Streptococus penaei-
cida 

Streptococus penaeicida Litopenaeus vannamei Não Não 

Os streptococcus são comumente associados a doenças em peixes e ocorrem em praticamente 
todos os continentes (Mishra et al, 2018). Até o momento apenas dois casos de infecção por bac-
térias cocos gram-positivos em camarões peneídeos foram descritas na literatura. (Hasson et al, 
2009; Morales-Covarrubias, 2018). A infecção parece ter caráter oportunista, desencadeada por 

fatores que provocam stress nos animais (alta densidade, variações de temperatura etc...).  

Não 

Streptococus agalactiae  Streptococus agalactiae  Litopenaeus vannamei Não Sim 

Agente patogênico reportado no Brasil. Os streptococcus são comumente associados a doenças 
em peixes e ocorrem em praticamente todos os continentes (Mishra et al, 2018). No Brasil o S. 

agalactie apresenta alta prevalência e possui ampla distribuição territorial, sendo detectada em 
praticamente todos os polos de tilapicultura estabelecidos no Brasil (Pádua, 2017). 

Não 

Streptococcus uberis Streptococcus uberis Litopenaeus vannamei Não Sim Agente patogênico está presente no Brasil. O S.uberis é o principal causador de mastite bovina 
no Brasil (Moraes, 2010). Não 

Sea gull syndrome (SGS) Vibrio parahaemolyticus Litopenaeus vannamei Não Sim 

Agente patogênico reportado no Brasil. Bactérias do gênero Vibrio são próprias de ecossistemas 
aquáticos e ocorrem em camarões de vida livre ou cultivados. O gênero possui cerca de 50 espé-
cies com diversos sorotipos. Pelo menos nove espécies tem sido associadas à infecções em ca-

marões cultivados no Brasil: Vibrio anguillarium, V.alginolyticus, V.parahaemolyticus, V.splendi-
dus, V.cholerae, V.damsela, V.harveyi e V.vulnificus.(Alves, 2007; Dourado, 2009). Os vibrios fa-
zem parte da microflora natural dos camarões de vida livre e cultivados. São considerados pató-

genos oportunistas (Annam, 2015) 

Não 



27 
 

Sea gull syndrome (SGS) Vibrio alginolyticus Litopenaeus vannamei Não Sim 

Agente patogênico reportado no Brasil. Agente patogênico reportado no Brasil. Bactérias do gê-
nero Vibrio são próprias de ecossistemas aquáticos e ocorrem em camarões de vida livre ou cul-
tivados. O gênero possui cerca de 50 espécies com diversos sorotipos. Pelo menos nove espécies 

tem sido associadas à infecções em camarões cultivados no Brasil: Vibrio anguillarium, V.algi-
nolyticus, V.parahaemolyticus, V.splendidus, V.cholerae, V.damsela, V.harveyi e V.vulnificus.(Al-
ves, 2007; Dourado, 2009). Os vibrios fazem parte da microflora natural dos camarões de vida 

livre e cultivados. São considerados patógenos oportunistas (Annam, 2015) 

Não 

Sea gull syndrome (SGS) Vibrio vulnificus Litopenaeus vannamei, 
Xiphopenaeus kroyeri Não Sim 

Agente patogênico reportado no Brasil. Agente patogênico reportado no Brasil. Bactérias do gê-
nero Vibrio são próprias de ecossistemas aquáticos e ocorrem em camarões de vida livre ou cul-
tivados. O gênero possui cerca de 50 espécies com diversos sorotipos. Pelo menos nove espécies 

tem sido associadas à infecções em camarões cultivados no Brasil: Vibrio anguillarium, V.algi-
nolyticus, V.parahaemolyticus, V.splendidus, V.cholerae, V.damsela, V.harveyi e V.vulnificus.(Al-
ves, 2007; Dourado, 2009). Os vibrios fazem parte da microflora natural dos camarões de vida 

livre e cultivados. São considerados patógenos oportunistas (Annam, 2015) 

Não 

Sea gull syndrome (SGS) Vibrio harveyi Litopenaeus vannamei Não Sim 

Agente patogênico reportado no Brasil. Agente patogênico reportado no Brasil. Bactérias do gê-
nero Vibrio são próprias de ecossistemas aquáticos e ocorrem em camarões de vida livre ou cul-
tivados. O gênero possui cerca de 50 espécies com diversos sorotipos. Pelo menos nove espécies 

tem sido associadas à infecções em camarões cultivados no Brasil: Vibrio anguillarium, V.algi-
nolyticus, V.parahaemolyticus, V.splendidus, V.cholerae, V.damsela, V.harveyi e V.vulnificus.(Al-
ves, 2007; Dourado, 2009). Os vibrios fazem parte da microflora natural dos camarões de vida 

livre e cultivados. São considerados patógenos oportunistas (Annam, 2015) 

Não 

Lactococcus lactis Lactococcus lactis Macrobrachium rosen-
bergii Não Sim 

Agente patogênico reportado no Brasil. Em geral o lactococcus lactis não é conhecido por causar 
doenças veterinárias, mas ocasionalmente pode estar relacionado com episódios de Mastite Bo-
vina (Wichtel et al. 2003). É frequentemente isolado da glândula mamária de ruminantes.  

Não 
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Lactococcus garvieae Lactococcus garvieae Macrobrachium rosen-
bergii 

Não Sim 

Agente patogênico reportado no Brasil. O Lactococcus garvie é considerado um agente patogê-
nico para diversas espécies de peixes de cultivo e de vida selvagem, tanto de água doce e salgada 
(Vendrell, 2006). Em crustáceos foi reportada a infecção em Macrobrachium rosenbergii.(Chen et 

al, 2001). No Brasil, este agente patogênico é associado à Mastite Bovina. 

Não 

White Patch Disease Bacillus cereus PWD 
KF673474.1 Litopenaeus vannamei Não Não 

O agente patogênico não foi reportado no Brasil, no entanto, foi encontrada apenas uma publi-
cação científica que descreve a síndrome da mancha branca causada pelo Bacillus cereus (Velmu-
rugan, 2015). Outros trabalhos consideram que as bactérias do gênero Baci llus podem produzir 

efeitos benéficos quando utilizado com probiótico (Vidal-Campello, 2018). Os avaliadores se 
manterão vigilantes sobre os achados científicos a respeito do Bacillus cereus PWD, mas enten-
dem que não existem elementos suficientes para exec utar a avaliação de risco neste momento.  

 

Microsporidosis (Cotton 
Shrimp Disease) Microsporidium 

Camarões - incluindo 
Peneideos, lagostas e 
caranguejos marinhos  

Não Não O agente não é considerado causador de danos significativos para a carcinicultura. (Glazebrook, 
Owens & Campbell 1986; Owens & Glazebrook 1988; Owens et al. 1988)  Não 

Hepatopancreatite cau-
sada por Haplospori-

dium 
Haplosporidium spp 

Caranguejos, moluscos 
e camaões (Pandalus 

borealis,  Penaeus. 
platyceros, Litopenaeus 

vannamei)  

Não (Exceto 
Bonamia os-
trae, para-
sita de os-
tras e mo-

luscos bival-
ves) 

Não 

O agente não foi reportado no Brasil como agente patogênico infectando camarões. A doença foi 
descrita em 2007 após surtos que ocorreram em 2004 e 2005 em Belize, na América Central (Nu-
nan,2007). Foi considerado uma doença reemergente porque o agente patogênico havia sido re-
latado em 1988 parasitando camarões L. vanammei (Dyková, 1988). Os efeitos adversos sobre os 
cultivos de camarões são difíceis de estimar porque, aparentemente, não há sinais específicos da 
doença e infecções secundárias podem mascarar o problema. O agente patogênico não é consi-
derado causador de perdas significativas para a carcinicultura (Nunan,2007). Os avaliadores se 

manterão vigilantes sobre os achados científicos a respeito dos Haplosporidium spp, mas enten-
dem que não existem elementos suficientes para executar a avaliação de risco neste momento.  
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Reolike Virus Disease Reolike virus (REO or RLV) 
REO-III e REO-IV 

Caranguejos e Peneí-
deos 

Não Não O agente patogênico não é considerado causador de danos  significativos para a carcinicultura 
(Krol, Hawkins & Overstreet 1990, Nash et al, 1988) 

Não 

Fusariose Fusarium solani Ordem Decapoda Não Sim 
Agente patogênico reportado no Brasil. Fusarium spp. são patógenos comuns de plantas e ocasi-
onalmente afetam animais terrestres. O fungo está presente em cultivos de L. vanammei no Bra-

sil.(Cruz da Silva, 2011).  
Não 

Fusariose Fusarium olfersii Ordem Decapoda Não Sim 
Agente patogênico reportado no Brasil. Fusarium spp. são patógenos comuns de plantas e ocasi-
onalmente afetam animais terrestres. O fungo está presente em cultivos de L. vanammei no Bra-

sil.(Cruz da Silva, 2011). 
Não 

Saprolegniose Saprolegnia spp. 
Macrobrachium rosen-
bergii (mais comum em 

peixes) 
Não Sim Agente patogênico reportado no Brasil. Os fungos do gênero Saprolegnia são considerados cau-

sadores de perdas na psicultura (Hafez, 2016; Liu, 2016).  Não 
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Micose larval Serolpidium spp. Camarões, caranguejos 
e lagostas 

Não Sim 

Agente patogênico reportado no Brasil. Não foram encontradas referências bibliográficas na lite-
ratura científica internacional que apontassem o agente patogênico com causador de danos sig-
nificativos para a carcinicultura. Assumimos que as características da infecção pelo agente pato-

gênico se assemelham ao Lagenidium spp, portanto não será considerado um perigo.  

Não 

Micose larval Lagenidium spp. 

Penenaeus monodon, 
Macrobrachium rosen-
bergii, peneídeos em 

geral, caranguejos e la-
gostas 

Não Sim Agente patogênico reportado no Brasil, encontrado em larviculturas de camarões L.vanammei 
(Yflaar, 2003) Não 

micobacterioses Mycobacterium marinum Litopenaeus vannamei Não Sim Agente patogênico reportado no Brasil em cultivos de L.vanammei no estado do Rio grande do 
Sul (Pedrosa, 2017). Não 

Infecção por Leucothrix 
mucor Leucothrix mucor Peneídeos e artêmias Não Sim 

Agente patogênico reportado no Brasil. A bactéria é considerada oportunista e atinge patamares 
de infestação em cultivos de alta densidade (Solangi el al, 1079; Mckee and Lightner, 1981; Jo-

nes, 2003). 
Não 
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Gregarinas - doença das 
fezes brancas 

Nematopsis sp., Cephalolo-
bus sp., Paraophioidina sp. 

Litopenaeus vannamei, 
Penaues duorarum, Pe-

naeus setiferus, Pe-
naeus monodon 

Não Sim Agente patogênico reportado no Brasil. As Gregarinas encontram-se disseminadas em todo o 
mundo e no Brasil a prevalência em cultivos de camarão oscila entre 32% a 80% (Silva, 2011)  

Não 

Infecção por Hema-
todinium spp. 

Organismos Hematodinium-
semelhantes Ordem Decapoda Não Sim  

Agente patogênico reportado no Brasil. O Hematodinium spp é frequentemente associado a in-
fecções em caranguejos e crustáceos marinhos em geral (Small, 2012). O agente patogênico tem 

sido isolado em Exopalaemon carinicauda (Xu et al, 2010) e Cangron cangron (Steniford et al, 
2012). No Brasil ele é suspeito de ter causado surtos de mortalidade em caranguejos Ucides cor-
datus (caranguejo -uçá), ocorrida no final da década de 90 na região Nordeste (FAPESP, 2005).  

 

Infecção por Spiro-
plasma penaei Spiroplasma penaei Camarões, caranguejos 

e lagostins Não Não 

O agente não foi reportado no Brasil. O Spiroplasma penaei foi identificado pela primeira vez em 
2002, após episódios de mortalidade de L.vanammei ocorridos em fazendas de cultivo na Colom-

bia (Nunal et al, 2005). Na China foi reportado outra espécie de espiroplasma em Macrobra-
chium rosenbergii (Liang et al, 2011). Os espiroplasmas são mundialmente distribuídos e comu-
mente isolados a partir de plantas e insetos (Nunan et al, 2005).  Desde 2007 o Spiroplasma pe-
naei não foi mais notificado na Colômbia (Salazar et al, 2010). Os avaliadores se manterão vigi-
lantes sobre os achados científicos a respeito do Spiroplasma penaei, mas entendem que não 

existem elementos suficientes para executar a avaliação de risco neste momento.  

 

Fusariose (Black gill dis-
ease) 

Fusarium solani, F. monili-
forme, F. incarnatum e Fu-

sarium spp. 

Peneídeos, Macrobra-
chium rosenbergii e la-

gostas 
Não Sim 

Agente patogênico reportado no Brasil. Fusarium spp. são patógenos comuns de plantas e ocasi-
onalmente afetam animais terrestres. O fungo está presente em cultivos de L. vanammei no Bra-

sil (Cruz da Silva, 2011). 
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Após o levantamento de potenciais peri-
gos apresentados na Tabela 3, os agentes patogê-
nicos listados na tabela abaixo permanecerão 
como objeto de estudo no decorrer da análise. 
 
 

Agente Patogênico / Doença Listada pela OIE  

Síndrome da Necrose 
Hepatopancreática Aguda  

(Síndrome da Mortalidade Precoce 
- EMS) 

Sim 

Vírus da síndrome da mancha 
branca (cepas mais virulentas) 

Sim 

Doença da cabeça amarela (YHV1) Sim 

Covert mortality nodavirus (CMNV) Não 

Doença das fezes brancas  
(Hepatopancreatic microsporidiosis 

- HPM) 
Não 

Doença da Cauda Branca associada 
ao extra small vírus 

(WTD - White Tail Disease) 
Sim 

 

TABELA 7: LISTA DE PERIGOS IDENTIFICADOS 

8 – Considerações gerais sobre o risco de di-
fusão 

A prevalência do agente patogênico no 
país exportador é um dos critérios iniciais que 
deve ser observado na etapa de avaliação de difu-
são, contudo, nesta avaliação de risco de caráter 
genérico não cabe individualizar o risco em rela-
ção ao país exportador. Isto posto, assumimos que 
a probabilidade do agente patogênico estar pre-
sente em qualquer um dos países exportadores é 
equivalente e as conclusões reportadas ao final da 
análise se aplicam a qualquer país que tenha inte-
resse em exportar a commodity para o Brasil.  

É possível estabelecer o fluxo de etapas as 
quais a commoditiy é submetida logo após a des-
pesca e investigar a influência de cada fase na 
multiplicação e conservação do agente infeccioso 
(figura 5). 

8.1 Despesca 
Os camarões mortos e demais detritos são 

normalmente separados durante a despesca de ro-
tina. Podemos considerar este procedimento como 
o primeiro elemento que contribui para a segrega-
ção de animais que potencialmente funcionariam 
como veiculadores do agente patogênico. Após a 
despesca, os camarões são submetidos a diversos 

tratamentos que visam preservar a qualidade do 
produto final e que indiretamente contribuem para 
a redução da carga infectante, tais como a lavagem 
em água clorada e a adição de aditivos conservan-
tes (sulfitos e polifosfatos). Contudo, não é possí-
vel assegurar que todos os camarões despescados 
sofrem algum tipo de tratamento desta natureza. A 
relevância maior desta etapa consiste em eliminar 
do fluxo do processo os animais mortos e outros 
detritos infectantes. 
 
 

8.2 Inspeção do SVO (país exportador) 
Os camarões despescados e destinados ao 

consumo humano sofrem inspeção nas indústrias 
de beneficiamento, que por sua vez estão subme-
tidas ao controle do SVO do país exportador. Esta 
primeira etapa de inspeção tem por objetivo elimi-
nar os animais impróprios para a comercialização, 
por apresentarem alterações nas propriedades or-
ganolépticas ou defeitos de classificação (tama-
nho, formato, etc...). As linhas de produção de 
crustáceos trabalham normalmente em grandes 
velocidades, portanto a inspeção do SVO é limi-
tada dificilmente é capaz de eliminar todos os in-
divíduos considerados defeituosos, contudo, vá-
rias indústrias, especialmente as que realizam o 
comércio internacional, são obrigadas pela legis-
lação a adotarem o sistema HACCP, que possibi-
lita maior controle da qualidade do produto final. 

FIGURA 5: ROTA PROVÁVEL DE DIFUSÃO DA COMMODITY 
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É possível ainda que em algumas indústrias a se-
leção seja mais restrita para atender requisitos es-
pecíficos de um país comprador ou que seja obri-
gatória a realização de testes laboratoriais para 
aferir parâmetros de qualidade físico química e bi-
ológica. Embora o foco da inspeção na indústria 
de processamento seja a garantia de produtos pró-
prios para o consumo humano, a classificação dos 
animais pelo peso, tamanho e aspecto geral pode 
contribuir para redução do risco de difusão do 
agente. 

Nesta etapa do processamento ocorre a re-
moção da cabeça e evisceração, procedimento 
que, juntamente com a lavagem, auxilia na redu-
ção da carga infectante de alguns agentes patogê-
nicos. Além disso, para reduzir a perda de água e 
manter a qualidade da commodity, geralmente são 
aplicados os polifosfatos antes de submeter o pro-
duto ao congelamento. Conforme dito anterior-
mente, a aplicação destes conservantes tem efeito 
benéfico na redução da quantidade de alguns 
agentes patogênicos (Francis, 2017). 

No entanto deve-se considerar que alguns 
agentes patogênicos podem atravessar todas essas 
etapas sem serem identificados, especialmente ví-
rus e outros microorganismos que não se caracte-
rizam por manifestar lesões macroscópicas, que se 
encontram em fases subclínicas da infecção, ou 
que apresentam tropismo pelo tecido muscular. 
Nestes casos, mesmos camarões considerados vi-
áveis para o consumo humano podem ser manti-
dos na cadeia e servir como carreadores do agente 
patogênico. De fato, é o que ocorre para algumas 
doenças, tais com a Síndrome da Mancha Branca 
(Bateman, 2012). 

8.3 -Transporte 
A legislação brasileira determina que a 

temperatura de manutenção de produtos comestí-
veis provenientes de camarão deve ser entre 0 e 
4ºC para camarões resfriados, ou máxima de -
18ºC para camarões congelados (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 23, DE 20 DE AGOSTO DE 
2019). Devemos assumir que o transporte desta 
commodity para fins do comércio internacional 
ocorre na maioria das vezes na forma congelada. 

É conhecido o efeito do congelamento na 
redução de infectividade de diversos patógenos, 
especialmente bactérias, que sofrem diversos 
graus de inativação dependendo da espécie. Os ví-
rus, ao contrário, costumam permanecer estáveis 
durante o congelamento, ou apresentar discreta re-
dução na infectividade. Não encontramos evidên-
cias na literatura científica que algum agente 

patogênico para camarões possa se multiplicar em 
temperaturas de congelamento, dessa forma, o 
fato da commodity ser transportada em tempera-
turas de congelamento representa, em maior ou 
menor grau, uma barreira para difusão de agentes 
patogênico no território nacional. 

8.4 -Internalização 
A internalização da commodity é reali-

zada nos postos alfandegários e deve ser subme-
tida à fiscalização do Sistema de Vigilância Inter-
nacional da Agroprecuária (VIGIAGRO). A com-
motidy neste momento estará processada e emba-
lada, entretanto, pode ser realizada a coleta de 
amostras para análises laboratoriais. Segundo as 
normas do Departamento de Inspeção de Produtos 
de Origem Animal (DIPOA) a reeinspeção da 
commodity deve ser realizada no estabelecimento 
sob Inspeção Federal (SIF).  

8.5 - Reiinspeção no SVO do país importador 
(SIF) 

A etapa final antes da liberação da com-
modity para o mercado é a reinspeção. Conforme 
estabelece a legislação atual, a reiinspeção deve 
ocorrer no interior de um estabelecimento comer-
cial que está submetido ao SIF, por um inspetor 
que pertence ao SVO. Assim com a inspeção rea-
lizada pelo SVO do país exportador, o objetivo 
deste procedimento é verificar as condições de hi-
giene e conservação do produto de forma a garan-
tir a inocuidade para o consumidor final. O foco 
da inspeção está na saúde humana e, salvo nos ca-
sos em que as lesões macroscópicas resultam na 
condenação do produto, o sistema é pouco capaz 
de identificar e eliminar camarões portadores de 
agentes patogênicos que representam um risco 
para a carcinicultura nacional. 

8.6-Conclusões gerais sobre o risco de difusão 
A existência de agentes patogênicos na 

commodity em análise está condicionada às eta-
pas de processamento e transporte que ocorrem 
antes da liberação do produto para o comércio. No 
caso dos camarões não viáveis (descascados, sem 
cabeça e eviscerados), a segregação de animais 
mortos e detritos durante a despesca, bem como o 
processamento (remoção da casca e cabeça) con-
tribuem favoravelmente para a redução da carga 
infectante do agente patogênico. A inspeção do 
SVO no país exportador e no país importador tam-
bém contribuem, ainda que de forma limitada, 
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para a eliminação de animais suspeitos de carrear 
agentes infecciosos. Ainda, o transporte e armaze-
namento em temperaturas de congelamento (-
18ºC) colabora para a inativação parcial ou total 
de alguns microorganismos (especialmente bacté-
rias) que eventualmente possam persistir na com-
modity.  

9 – Considerações gerais sobre o risco de ex-
posição 

Ao considerarmos a commodity camarões 
não viáveis destinados ao consumo humano pode-
mos delinear os destinos do produto após a inter-
nalização e liberação no comércio e isolar as pos-
síveis fontes de exposição. (figura 6)  

De acordo com a estruturação da cadeia 
produtiva do camarão no Brasil, podemos identi-
ficar dois principais grupos suscetíveis a sofrer 
pela exposição aos agentes patogênicos: larvicul-
tores e fazendas de criação. Relembramos que 
esta avaliação não abordará aspectos relacionados 

aos impactos ao meio ambiente, portanto, as po-
pulações de crustáceos silvestres não serão consi-
deradas neste estudo, ainda que possam figurar 
como grupos sensíveis à exposição de um agente 
infecciosos exóticos. Nesse sentido, as principais 
fontes de exposição seriam: Os resíduos (sólidos 

e líquidos) industriais e domésticos contaminados 
com partes ou carcaças inteiras de camarões ou o 
reaproveitamento de resíduos industriais de cama-
rões na alimentação animal. Existe ainda uma ter-
ceira possibilidade a ser cogitada que se refere ao 
desvio de uso da commodity para utilização na 
pesca esportiva ou artesanal.  

9.1 – Descarte de resíduos sólidos e líquidos 
Ao presumir o risco de exposição por meio do 
contato com resíduos de descarte doméstico e in-
dustrial é importante destacar a significativa dife-
rença entre o volume do descarte doméstico e o 
industrial. É evidente que a quantidade de resí-
duos produzidos em uma unidade industrial é 
maior do que em um domicílio. Mesmo que as 
unidades domiciliares sejam em maior número ab-
soluto, a dinâmica de descarte do resíduo domés-
tico favorece a redução do risco de exposição. No 
caso dos resíduos doméstico, a eliminação ocorre 
em conjunto com outros dejetos, o que termina por 

diluir os restos de camarão nos lixões e aterros sa-
nitários. Este fato contribui para que não ocorra 
aglomerações de vetores mecânicos (aves mari-
nhas e outros animais que se alimentam de restos 
de crustáceos), ao contrário do que seria esperado 
se grandes quantidades de dejetos de camarão 

FIGURA 6: PRINCIPAIS ROTAS DE EXPOSIÇÃO 
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fossem depositadas em um só local (Biosecurity 
Australia, 2009). 

No caso dos rejeitos industriais existem algu-
mas barreiras que também contribuem para a re-
dução do risco de exposição. Foi relatado que a 
commodity importada deve ser necessariamente 
internalizada em um estabelecimento que funci-
ona sob a fiscalização do Sistema de Inspeção Fe-
deral. Estas indústrias ou casas atacadistas são 
obrigadas a possuir sistemas de boas práticas de 
fabricação e de biosseguridade, conforme preco-
nizado atualmente no decreto n° 9013, de 29 de 
março de 2017, referente ao Regulamento da Ins-
peção Industrial e Sanitária de Produtos de Ori-
gem Animal – RIISPOA e à portaria Nº 368, de 4 
de setembro de 1997, referente ao regulamento 
técnico sobre as condições higiênico-sanitárias e 
de boas práticas de elaboração para estabeleci-
mentos elaboradores/industrializadores de ali-
mentos. Outras regulamentações também impõem 
restrições ao descarte de resíduos industriais, tais 
como as Resoluções CONAMA n° 357 de 17 de 
março de 2005 e a CONAMA n° 430, de 13 de 
maio de 2011, que disciplinam os padrões de lan-
çamento de efluentes em escala industrial, im-
pondo condições mínimas para o tratamento de re-
síduos.  

Por fim, a própria indústria possui protocolos 
internos que preconizam o controle de resíduos, 
como por exemplo o que está disposto nos manu-
ais de boas práticas de manejo e biossegurança pu-
blicados pela ABCC (ABCC, 2012). A publicação 
orienta que a indústria de beneficiamento de ca-
marões não poderá descartar ou depositar cabeças 
e carapaças de camarões diretamente no meio am-
biente sem tratamento prévio, que garanta a total 
eliminação de agentes patógenos responsáveis por 
enfermidades infecciosas. A entidade faz ainda 
outras recomendações tais como:  a indústria não 
deverá destinar ou utilizar cabeças e carapaças 
como “iscas” na pesca extrativa, não poderá des-
cartar ou depositar cabeças e carapaças, mesmo 
que previamente tratadas, em lixões clandestinos 
ou sem estruturação de aterro sanitário e não po-
derá destinar cabeças e carapaças para uso na fa-
bricação de probióticos para utilização em aqui-
cultura. 

Com relação aos resíduos líquidos, os manu-
ais de boas práticas de manejo e biossegurança do 
setor da carcinicultura também descrevem reco-
mendações explícitas quando aos perigos do des-
carte irregular de efluentes provenientes da indús-
tria. A associação recomenda que a indústria não 
deve descartar os resíduos líquidos originados nos 

processos industriais diretamente no meio ambi-
ente sem prévio tratamento, sendo que o trata-
mento deve estar adequado à legislação ambiental 
pertinente e que garanta a eliminação de agentes 
patógenos responsáveis por enfermidades infecci-
osas. As indústrias que dispõem apenas de trata-
mento biológico para seus resíduos líquidos deve-
rão incluir um sistema complementar de trata-
mento químico que anteceda o descarte final, com 
aplicação de substâncias desinfetante como hipo-
clorito de sódio, hipoclorito de cálcio, peróxido de 
hidrogênio catalisado, entre outras, e por fim, uma 
recomendação bastante enérgica no sentido de de-
terminar que as indústrias que não dispõem de sis-
tema próprio de tratamento de efluentes líquidos 
não devem ser habilitadas para processamento de 
camarões. É importante ressaltar que a commodity 
em análise é descascada, sem cabeça e eviscerada, 
ou seja, a quantidade de resíduos gerados pelo 
reprocessamento destes camarões é comparati-
vamente muito menor do que se estivéssemos 
trabalhando com camarões inteiros, com casca, 
cabeça e vísceras. 

É razoável admitir que as recomendações de 
boas práticas sejam bastante divulgadas entre os 
representantes do setor (produtores, profissionais 
e demais participantes da cadeia), portanto, as prá-
ticas de manejos que estão em curso funcionam 
como uma medida adicional que reduz o risco de 
exposição. 

No contexto da comercialização para o varejo 
(embalagens individuais para venda direta ao con-
sumidor ou para supermercados e restaurantes), a 
commodity será manipulada em ambiente onde 
pode haver geração de pequena quantidade de re-
síduo sólido e de água residual. O volume da com-
modity manipulado nessas condições é bastante 
reduzido, portanto as quantidades de restos de ca-
marão que eventualmente alcançam as águas resi-
duais são insignificantes, mesmo que não passem 
pelo sistema de tratamento de efluentes.  

Mesmo que as águas residuais apresentem pe-
quena contaminação viral, cabe analisar a proba-
bilidade destes agentes patogênicos atingirem os 
corpos d’agua que abastecem os viveiros de cria-
ção comercial, ou serem despejadas em estuários 
e os vírus possam contaminar a fauna marinha.  

Os dados de literatura são contraditórios 
quando associam a ocorrência de surtos com o 
despejo de rejeitos não tratados das plantas pro-
cessadoras de camarão. Lightner (Lightner et al, 
1997) declara que o reprocessamento de camarões 
importados em plantas localizadas nas proximida-
des de águas costeiras pode ser considerado um 
mecanismo de transferência de vírus exóticos a 
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partir de commodities importadas. Ele descreve 
como esse mecanismo de transmissão pode ter le-
vado ao primeiro surto do WSSV nas Américas 
ocorrido no Texas, em novembro de 1995. Entre-
tanto, Flegel (Flegel, 2009) contesta essa versão e 
afirma que o vínculo não pode ser estabelecido 
com segurança. O pesquisador ainda afirma que 
apesar de alguns agentes patogênicos terem sido 
encontrados em camarões processados coletados 
do comércio, várias tentativas de replicar as doen-
ças foram infrutíferas, ou quando obtiveram su-
cesso utilizaram rotas que dificilmente ocorrem 
nas condições naturais de exposição. Ele cita 
como exemplo trabalhos onde foram utilizados 
camarões PCR positivos para WSSV e YHV co-
letados no comércio na tentativa de reproduzir as 
doenças. As vias de exposição utilizadas foram a 
alimentação substancial e contínua do grupo ex-
perimental com fragmentos de camarões contami-
nados e a injeção intramuscular de extratos virais 
purificados (Durand et al, 2000; Hanson et al, 
2006). Embora os artigos relatem que houve a in-
fecção e mortalidade de animais, é fato que estes 
mecanismos de exposição têm pouca probabili-
dade de ocorrerem em condições naturais. 
 
 

O PCR ou Reação em cadeia da polimerase (Polymerase 
Chain Reaction – PCR) é uma análise laboratorial que per-
mite amplificar fragmentos específicos de DNA. A técnica 
é utilizada, entre outras finalidades, para análises de pa-
ternidade e identificação de patógenos. 

 
 

Diante o exposto, entendemos que os resíduos 
domésticos e industriais não devem ser considera-
dos como a principal rota de exposição para as po-
pulações suscetíveis aos perigos, cabendo avaliar 
outras formas que demonstrem efetivamente 
maior probabilidade de ocorrência.  

9.2 – Iscas de pesca esportiva 
O desvio de uso como iscas para a pesca es-

portiva é uma rota de exposição que foi extensiva-
mente avaliada pela autoridade competente da 
Austrália na Avaliação de Risco de Importação de 
camarões publicada em 2009. Os avaliadores esti-
maram que entre 35 e 117 toneladas de camarões 
adquiridos no comércio são utilizadas como isca 
na Austrália a cada ano (Kewagama, 2002). O re-
latório de consultoria elaborado pelo Aquaculture 
Development and Veterinarian Services (ADVS) 
em 1999 (ADVS, 1999) aponta que existe consi-
derável utilização de camarões que seriam desti-
nados ao consumo humano como iscas para pesca 

esportiva. As principais motivações para este fato 
seriam o preço, a qualidade e alta disponibili-
dade do produto nos mercados. Camarões im-
portados ou produzidos no próprio país, encontra-
dos no comércio, seriam adquiridos por pescado-
res esportivos que buscam produtos de melhor 
qualidade e algumas vezes mais baratos para se-
rem utilizados como iscas. Outra preocupação re-
gistrada é o redirecionamento de camarões descar-
tados das indústrias processadores para o comér-
cio varejista. Animais que estariam fora das espe-
cificações de tamanho e peso seriam destinados ao 
comércio especializado em venda de iscas ao in-
vés de serem eliminados.  

A relevância com que a Austrália considera as 
iscas como potenciais rotas de exposição aos 
agentes patogênicos é demonstrada nas medidas 
que o país adotou para mitigar o risco. Em 2006, 
o Queensland Department of Primary Industries 
and Fisheries iniciou uma campanha educacional 
que buscou a conscientização dos pescadores 
amadores para que não utilizasse camarões fres-
cos importados como isca, alertando-os para os 
perigos da introdução de doenças exóticas no país 
e os impactos que este evento poderia acarretar na 
indústria pesqueira Australiana (Australia Biose-
curity 2009).  

Embora os australianos considerem que as is-
cas de pesca esportiva são uma significativa rota 
de exposição, entendemos que fatores culturais e 
socioeconômicos do Brasil refletem uma reali-
dade diferente. Quando analisamos um produto 
importado que será vendido em embalagens indi-
viduais com a finalidade de consumo humano, 
percebe-se que as relações de custo-benefício são 
desfavoráveis para a utilização desta commodity 
como isca. É importante ter em consideração que 
o produto importado é internalizado no país após 
a classificação de peso e tamanho realizada antes 
do processamento, portanto, tende a apresentar 
maior valor agregado e consequentemente maior 
custo. Estima-se que a maior parte dos camarões 
comercializados como isca no Brasil sejam prove-
nientes de produto desclassificado para consumo 
humano (fora de peso e tamanho), originado da 
pesca extrativa ou da própria criação em cativeiro 
nacional.  

Cabe também destacar que a utilização de ca-
marões como isca de pesca esportiva no Brasil 
possui uma dinâmica peculiar, porque os pescado-
res amadores utilizam muitas vezes iscas vivas, 
capturadas ou produzidas por populações que ha-
bitam regiões próximas dos locais de pesca (Be-
catto, 2009; Vaz, 2012). Embora não se disponha 
de informações sobre os percentuais de 
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pescadores que utilizam camarões como isca para 
pesca esportiva, é razoável estimar que um nú-
mero muito pequeno de indivíduos empregará ca-
marões de custo mais elevado para esta atividade.  

Quando investigamos o volume de camarões 
importados pelo Brasil anos verificamos que o ce-
nário é desfavorável para considerar essa rota de 
exposição como significativa. Conforme demons-
trado anteriormente na figura 3, nos últimos dois 
anos o Brasil importou em média 81 toneladas de 
camarão contra as 108.000 toneladas produzidas 
em média por ano no território nacional por extra-
tivismo e cultivo, (Boletim Estatístico da Pesca e 
Aquicultura, 2011). Dessa forma estimamos que a 
possibilidade de uso da commodity importada 
como isca é remota. 

Ainda assim, mesmo nas situações em que a 
commodity contaminada possa ser utilizada como 
isca, é necessário que o material liberado seja efe-
tivamente consumido por um crustáceo suscetível 
antes que outros animais não suscetíveis a consu-
mam. Adicione-se a necessidade de que a isca te-
ria de constituir uma dose infectante mínima, o 
que provavelmente não seria gerada por umas 
poucas iscas utilizadas. 

 

9.3 – Alimentação animal 
Talvez a rota mais importante para exposição 

quando se trata da commodity camarões não viá-
veis seja o desvio de uso da commodity para a pro-
dução de ração fabricada com ingredientes consti-
tuídos de produtos e subprodutos contaminados. 
A alimentação animal representa uma via de 
acesso direta aos principais grupos suscetíveis, 
larviculturas e fazendas de criação, com chances 
reais de provocar a disseminação da doença. Em-
bora o processo de fabricação da farinha e outros 
produtos possa reduzir a contaminação, alguns 
agentes patogênicos reconhecidamente apresen-
tam resistência às altas temperaturas, tais como o 
IHHNV e HPV, mantendo a infectividade mesmo 
após o tratamento térmico de 56ºC por até 60 mi-
nutos (Fauquet et al 2005).  

Posto que esta é uma via de exposição signifi-
cativa, cabe ponderar que o volume de crustáceos 
importados que poderiam ser colocados na cadeia 
de produção de alimentos para animais é muito re-
duzido. Além disso, as associações representati-
vas do setor carcinicultor divulgam em seus ma-
nuais de boas práticas as orientações para todos os 
produtores no sentido de que os ingredientes utili-
zados na fabricação das rações para camarões ma-
rinhos devem ter procedência e qualidade 

comprovadas, e que estejam de acordo com os re-
querimentos nutricionais do animal. É esperado 
que os produtores entendam a importância da ali-
mentação animal com forma de veiculação de do-
enças e tomem as medidas necessárias para evitar 
a introdução de patógenos na cadeia produtiva. 

9.4 – Conclusões gerais sobre o risco de expo-
sição 

Consideramos que em todos os cenários 
avaliados a principal rota de exposição seria o des-
vio de uso e a utilização da commodity ou resí-
duos como insumo para alimentação animal, espe-
cificamente para a alimentação de animais aquáti-
cos. A contaminação por meio da água residual 
(industrial e doméstica) não apresenta evidência 
de ser uma forma de exposição relevante ou de 
alta probabilidade de ocorrência, assim como o 
contato com resíduos sólidos depositados em ater-
ros sanitários e lixões. Outras vias de exposição 
podem ser consideradas negligenciáveis, tal como 
a utilização de camarões importados com isca para 
pesca esportiva, tomando em conta as caracterís-
ticas comportamentais da pesca amadora no Bra-
sil.  

A partir das considerações gerais sobre os 
riscos de difusão e exposição, passamos à avalia-
ção individual de cada perigo identificado nas eta-
pas anteriores. 
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10 – Síndrome da Necrose Hepatopancreática 
Aguda – AHPND (Síndrome da Mortalidade 
Precoce - EMS) 

A Síndrome da Necrose Hepatopancreá-
tica Aguda é causada por cepas do Vibrio paraha-
emolyticus (Vp AHPND), que contém plasmídeos 
com genes capazes de sintetizar as toxinas PirA e 
PirB. Embora tenham sido reportados isolados de 
outras espécies de Vibrio dos casos clínicos da do-
ença, apenas o Vp AHPND tem sido apontado com 
causador da enfermidade (OIE, 2016). 

Na Ásia a doença foi reportada na China, 
Vietnam, Malásia, Tailândia e Filipinas. Desde 
2013 o México foi o único país que reportou a 
AHPND nas Américas, contudo, existem suspei-
tas não confirmadas de que o agente patogênico 
esteja presente em Honduras e na Nicarágua em 
virtude dos surtos de mortalidade em massa ocor-
ridos nestes países em 2015 (Bondad-Reantaso, 
2018). 

A Síndrome da Necrose Hepatopancreá-
tica Aguda ocorre geralmente por volta de 30 a 45 
dias após o povoamento dos tanques com pós lar-
vas. Os achados histopatológicos da doença reve-
lam aguda e progressiva degeneração do hepato-
pancreas. No início da manifestação da doença o 
hepatopancreas apresenta coloração pálida e es-
branquiçada, sofrendo uma severa atrofia que 
pode atingir até 50 % do tamanho original do ór-
gão. As fases terminais são marcadas pela infiltra-
ção de hemócitos no hepatopancreas e o desenvol-
vimento de massiva colonização bacteriana secun-
dária. Em poucos dias a mortalidade pode atingir 
100% dos indivíduos nos tanques infectados 
(Fitzsimmons, 2013). 

Experimentos demonstraram que a AH-
PND pode ser transmitida pelo alimento e pela 
imersão dos camarões em soluções contaminadas, 
simulando a transmissão oral e horizontal que 
ocorre no ambiente natural. (OIE, 2016). 

O V. parahaemolyticus causador da AH-
PND não é capaz de produzir toxinas responsáveis 
por surtos de toxinfecção alimentar em humanos, 
portanto, não representam perigo para saúde hu-
mana. 

10.1 – Avaliação de difusão 
É relatado que a prevalência do agente pa-

togênico nas regiões onde a AHPND é enzoótica 
pode atingir 100%, contudo, em se tratando de 
uma doença aguda, que apresenta alta mortalidade 
e que afeta principalmente os estágios juvenis, 
existe grande chance de que os camarões afetados 

não sejam aproveitados na comercialização por 
apresentarem tamanho reduzido e defeitos de qua-
lidade.  

A estabilidade do V. parahaemolyticus na 
commodity é outro ponto relevante que pode re-
duzir as probabilidades de difusão da AHPND. É 
conhecido que o V. parahaemolyticus é sensível 
ao congelamento, refrigeração, aquecimento e de-
sinfetantes comuns (Andrews et al., 2000; Mun-
tada-Garriga et al., 1995; Su & Liu, 2007; Thom-
son & Thacker, 1973). Ao avaliar a estabilidade e 
viabilidade que o agente patogênico apresenta em 
produtos processados e congelados, pesquisado-
res do Laboratório de Patologia e Aquicultura da 
Universidade do Arizona (UAZ-APL) não conse-
guiram reproduzir a transmissão da doença a partir 
de camarões congelados. Todas as evidências 
mostraram que o agente patogênico é inativado 
pelo processo de congelamento e descongela-
mento. Os resultados sugerem que é improvável 
que camarões congelados possam carrear o agente 
infeccioso causador da AHPND, portanto, os pes-
quisadores assumem que o risco de transmissão da 
doença por meio desta commodity pode ser consi-
derado insignificante (Fitzsimmons, 2013). 

Por outro lado, os mesmos pesquisadores 
mostraram que a transmissão pode ocorrer a partir 
de camarões vivos ou refrigerados (que nunca fo-
ram congelados), o que representaria uma signifi-
cativa fonte de contaminação. Entretanto, há de se 
ponderar que a transmissão da doença neste expe-
rimento foi realizada a partir de espécimes coleta-
dos inteiros (com cabeça e vísceras) que serviram 
como fonte para isolamento do agente.  

Pelo menos um trabalho científico inves-
tigou a distribuição do agente patogênico nos ór-
gãos e tecidos dos camarões ao longo do pro-
gresso da infecção por V. parahaemolyticus. Os 
cientistas demonstraram que durante as primeiras 
6 horas de infecção o agente patogênico é encon-
trado em vários tecidos do camarão tais como: 
brânquias, hepatopancreas, intestinos músculos e 
hemoloinfa, contudo, as análises realizadas após 
esse período encontraram pequenas quantidades 
do agente patogênico apenas nos intestinos e no 
hepatopancreas. O estudo indicou que o V. pa-
rahaemolyticus pode se disseminar rapidamente 
pelo organismo utilizando o hepatopancreas como 
tecido alvo, porém, após 6 horas de infecção ele é 
eliminado pelo sistema imune e somente as toxi-
nas continuariam causando lesões nos tecidos dos 
camarões (Khimmakthong, 2017). 

Diante o exposto, podemos considerar 
que a evisceração reduziria significativamente a 
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quantidade do agente patogênico na commodity, o 
que representaria um risco menor de difusão.  

De fato, a literatura cientifica aponta os 
fatores de risco listados abaixo como os mais im-
portantes em relação ao risco de difusão da AH-
PND (Bondad-Reantaso, 2018): 

 O movimento de camarões vivos de regi-
ões geográficas onde a AHPND é prevalente 
para regiões não afetadas pela doença; 
 Importação de animais vivos infectados 
para servirem de alimento para larvas de cama-
rão; 

Outros fatores são mencionados, contudo, 
não existem trabalhos científicos que comprova-
riam que a doença foi transmitia por meio dessas 
rotas (Bondad-Reantaso, 2018): 

 O contato com caranguejos, lagostas e ou-
tros crustáceos de vida livre; 
 Animais predadores (aves e mamíferos) 
agindo como vetores mecânicos; 
 Aglomerados do agente patogênico aderi-
dos ao zooplâncton e carreados por longas 
distâncias; 
 Despejo não tratado de resíduos contami-
nados em plantas processadoras de camarões; 
 Crustáceos infectados carreados pela água 
de lastro de navios; 
 Qualquer outra forma de utilização de ca-
marões vivos infectados; 
 
Diante o exposto, entendemos que o risco de 

difusão da Síndrome da Necrose Hepatopancreá-
tica Aguda por meio de camarões congelados é 
insignificante, enquanto o risco de transmissão da 
doença por meio de camarões resfriados é baixo. 
Dessa forma, em virtude dos dois possíveis cená-
rios de importação da commodity, tomamos a 
abordagem mais conservadora e estimamos o 
risco de difusão da AHPND como baixo. 

10.2 – Avaliação de exposição 
Considerando as rotas de exposição elen-

cadas anteriormente, podemos assumir que o risco 
de exposição nas fazendas de cultivos é baixo. 
Não é esperado que quantidades expressivas de re-
síduos (sólidos ou líquidos) de camarão impor-
tado, resfriado, entrem em contato inadvertida-
mente com as populações presentes nas fazendas 
de cultivo. É pouco provável também que os ca-
marões desviados do consumo para utilização 
como isca para pesca esportiva sejam capazes de 
representar uma rota relevante de exposição para 
a AHPND nas fazendas. Como foi narrado 

anteriormente, quantidades insignificantes desse 
tipo de material estariam circulando país e, por-
tanto, não representam risco relevante.  

O desvio da commodity para fabricação 
de alimentos para animais também não represen-
taria um risco significativo de exposição, porque 
foi demonstrado que o agente patogênico é sensí-
vel ao calor e não permaneceria viável ao longo 
do processo de produção de farinhas ou derivados. 

Estimamos que a commodity em análise 
não representa uma fonte significativa de exposi-
ção para o AHPND, portanto concluímos que o 
risco de exposição é baixo. 

10.3 – Probabilidade de ocorrência 
Ao analisarmos a probabilidade de ocor-

rência da AHPND por meio da tabela 8 concluí-
mos que é insignificante. 
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TABELA 8: PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA DA AHPND 

 

Dessa forma, encerramos a avaliação de 
risco da Síndrome da Necrose Hepatopancreática 
Aguda e concluímos que para a commodity cama-
rões (congelados ou resfriados) sem cabeça, sem 
casca, eviscerados, o risco associado é insignifi-
cante. 
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11 -Vírus da síndrome da mancha branca – 
WSSV (White Spot Syndrome Virus) 

O WSSV foi extensivamente estudado 
pela comunidade científica internacional em razão 
do seu elevado impacto negativo nas carcinicultu-
ras em todo o mundo, sendo inclusive objeto de 
análises de risco de importação de alguns países 
(Biosecurity New Zealand, 2018; Australia Biose-
curity, 2009). Especialistas em diagnóstico de en-
fermidades de crustáceos alegam que todos os pe-
neídeos são suscetíveis ao vírus, assim como ca-
ranguejos, lagostas, entre outros decápodas, con-
tudo, a mortalidade e a morbidade advindas de 
uma infecção são altamente variáveis entre as di-
ferentes espécies de crustáceos (Lo & Kou, 1998). 

O WSSV pode permanecer viável por até 
30 dias em água do mar a 30°C, sob condições 
controladas de laboratório (Momoyama et al., 
1998), e por até 3 a 4 dias em tanques de cultivo 
(Nakano et al., 1998). O vírus pode ser inativado 
por ataque ácido quando submetido a pH 1 por 10 
minutos ou a pH 3 por 1 hora. (McColl, 2004). O 
aquecimento a 70°C por 10 minutos também é efi-
ciente para inativar o agente (Balasubramanian, 
2006). Outros binômios de tempo e temperatura 
também se mostraram eficazes par a inativação, 
tais como aquecimento a 50°C o por até 120 min 
ou 60°C por 1 minuto (Nakano et al., 1998). 

A infecção pode ser transmitida vertical-
mente e horizontalmente, pelo contato com a água 
contaminada ou pelo consumo de tecido contami-
nado (canibalismo ou predação). A transmissão da 
doença também pode ser feita a partir de animais 
infectados, mas que não apresentam sinais clíni-
cos da doença. (Lo & Kou, 1998). Segundo Tsai 
(1999) a infecção per se, embora necessária, pode 
não ser suficiente para a manifestação da doença.  

A infecção pelo vírus da síndrome da 
mancha branca é uma doença categorizada como 
de notificação obrigatória pela OIE (OIE, 2019).  

Foi demonstrado que os diferentes isola-
dos do vírus da síndrome da mancha branca apre-
sentam alguma variabilidade genética. Entretanto, 
pelo fato das sequências da DNA polimerase dos 
vírus apresentarem cerca de 99% de similaridade, 
todos os isolados ainda são classificados dentro da 
mesma espécie. O agente patogênico é classifi-
cado pelo Comitê Internacional de Taxonomia de 
Vírus (International Committee on Taxonomy of 
Viruses - ICTV) como o único membro do gênero 
Whispovirus dentro da família Nimaviridae, de-
nominado White Spot Syndrome Vírus – WSSV. 
(Wang et al, 2019). 

Flutuações de temperatura e pH são 

importantes fatores de risco que podem favorecer 
as infecções, mas não são necessariamente deter-
minantes para o desenvolvimento de um surto 
(Tendencia et al., 2010). Outros fatores que influ-
enciam os índices de mortalidade foram descritos, 
como por exemplo, a oxigenação da água, a pre-
sença de infecções concorrentes (bactérias, fungos 
e parasitas) e a forma de manejo na criação (den-
sidade dos camarões e grau de nutrição dos ani-
mais).  

O teste de PCR para o diagnóstico da do-
ença recomendado pela a OIE (OIE, Manual de 
Testes de diagnóstico para Animais Aquáticos, 
2018) é conhecido por dar reações de falso posi-
tivo devido a uma reação cruzada com o DNA de 
outros crustáceos (Claydon et al. 2004), portanto, 
a Organização recomenda a utilização de sequen-
ciamento de DNA para confirmar o diagnóstico 
positivo do WSSV em novos hospedeiros ou em 
zonas previamente consideradas livres. 

11.1-Avaliação de difusão  
O WSSV está presente no Brasil. Ele foi 

registrado pela primeira vez no ano de 2004 em 
cultivos de Litopenaeus vannamei do estado de 
Santa Catarina (Seiffert et al., 2005). Em 2008 a 
doença alcançou o sul do estado da Bahia e nos 
anos subsequentes atingiu os estados da Paraíba e 
Pernambuco. Em 2014, fazendas localizadas entre 
a fronteira da Paraíba e a cidade de Natal, no sul 
do Rio Grande do Norte, também reportaram a do-
ença (Nunes J. P. A., 2017).  

Considerando que o agente infeccioso 
está presente no Brasil, a avaliação em curso re-
fere-se à possibilidade de existirem tipos mais vi-
rulentos nos países exportadores, e que ocorra a 
introdução no Brasil por meio da importação de 
produtos não viáveis. 

O WSSV talvez seja a doença da carcini-
cultura mais disseminada no mundo. Estima-se 
que a prevalência pode variar de menos de 1% em 
populações selvagens até 100% em populações de 
cativeiro (Lo & Kou, 1998). Como exemplo cita-
mos o trabalho realizado no Equador onde é rela-
tado que as prevalências registradas entre os anos 
de 1999 e 2000 variaram de 9,76% a 41,81%, nas 
águas de temperaturas mais frias. (Rodriguez, 
2003). 

Sabendo da ocorrência da enfermidade no 
Brasil, cabe aprofundar a avaliação no que se re-
fere à existência de variantes do WSSV mais vi-
rulentas ao redor do mundo, e que representariam 
um risco adicional para a importação de produtos 
não viáveis da carcinicultura.  
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Com relação à variabilidade genética, a li-
teratura científica sugere que os isolados de 
WSSV encontrados Brasil são geneticamente di-
ferentes de isolados de outros países da América 
(Muller, 2010). Neste trabalho os pesquisadores 
analisaram amostras provenientes do Texas, Pa-
namá, Honduras, Havaí, Santa Catarina, Bahia, 
Nicarágua e México. O grupo mostrou, por meio 
dos marcadores moleculares estudados (ORF 94, 
ORF 125 e ORF 75), que o DNA viral dos isola-
dos apresenta diferenças que podem ser utilizadas 
para identificar a origem geográfica das amostras 
de WSSV. Segundo os pesquisadores, esses mar-
cadores moleculares teriam potencial para a utili-
zação em estudos epidemiológicos da Síndrome 
da Doença da Mancha Branca. É interessante no-
tar que neste trabalho foram descritas duas varian-
tes do WSSV que coexistem no Brasil, demons-
trado pelas diferenças genéticas encontradas entre 
os isolados dos estados de Santa Catarina e Bahia. 
Os pesquisadores sugerem que essas diferenças 
podem estar relacionadas com múltiplas introdu-
ções do WSSV no Brasil  

 
 

Em biologia molecular e genética, o termo 
ORF, ou fase de leitura aberta (do inglês Open 
Reading Frame) se refere à sequência de DNA 
entre um códon de início de transcrição e um 
códon de parada, na maioria dos genomas. 

 
 
No Equador foi realizado um monitora-

mento entre os anos de 2015 e 2016 que procurou 
avaliar os níveis de variação genética do WSSV 
em fazendas de camarão na costa do país. Os re-
sultados mostraram grande variação nos mini-sa-
télites (VNTR) do ORF94, sugerindo que existem 
diferentes genótipos do vírus circulando, e que 
possivelmente são de origem geográfica diversas 
diferentes (Bayot et al. 2016) 

 
 

Os mini-satélites ou VTNR (Variable Number 
of Tandem Repeats) são frações do DNA re-
petidas em sequência que exibem grande va-
riação entre os indivíduos. A análise e sequen-
ciamento dessas regiões é útil para estudos fi-
logenéticos e na biologia forense  

 
 
O sequenciamento completo ou parcial de 

genomas se apresenta como uma técnica capaz de 
suprir as lacunas encontradas nas análises filoge-
néticas das variantes do WSSV. O sequencia-
mento parcial das amostras isoladas no Brasil 

mostrou grande similaridade com isolados da Tai-
lândia e México. Os estudos da relação filogené-
tica utilizando diferentes abordagens reforçam 
que os três isolados compartilham a mesma histó-
ria evolucionária (Dantas et al., 2018). Amostras 
do Equador (WSSV-EC-15098) também foram 
sequenciadas e comparadas com amostras da 
China, Tailândia, Coréia do Sul e México. A iden-
tidade média de nucleotídeos (ANI) encontrada 
entre o WSSV-EC-15098 e outros genomas va-
riou entre 99,67% e 99,94%, sendo que o isolado 
WSSV-China foi o que apresentou maior simila-
ridade. O WSSV-EC-15098 é descrito como o iso-
lado de maior prevalência nos cultivos Equatoria-
nos, contudo, é apontado como causador das me-
nores taxas de mortalidade (Restrepo et al., 2018). 

Com relação à virulência do agente, a li-
teratura sugere que existem diferenças quando se 
comparam os isolados de WSSV ao redor do 
mundo. (Li, F., et al, 2017; Ramos-Paredes et al, 
2017). Na Índia os surtos da Mancha Branca fo-
ram caracterizados de acordo com a evolução da 
doença em subagudo, agudo e crônico (Sudha et 
al., 1998), sendo que as formas agudas e subagu-
das foram observadas em 60% dos casos estuda-
dos naquele país. Variantes isoladas na Tailândia 
também foram classificadas em relação à virulên-
cia e os tipos que possuíam genomas de maior ta-
manho (~312 kb) apresentaram menor virulência 
quando comparados com os isolados dotados de 
genomas menores (~293 kb). (Waikhom G., 
2006). 

A dinâmica de evolução do genoma do 
WSSV pode ser influenciada não apenas pelas 
pressões ambientais, mas também pelo número de 
genótipos virais que coexistem na mesma região, 
e que podem contribuir para eventos de recombi-
nação gerando novas variantes (Dantas et al., 
2018). O fato de que o vírus pode infectar grande 
variedade de espécies de crustáceos, incluindo os 
da fauna marinha, agrega complexidade ainda 
maior para as análises evolutivas e dificulta o en-
tendimento das relações filogenéticas do WSSV. 

Se consideramos o que está reportado na 
literatura científica, veremos que variantes do 
WSSV foram encontradas em diversos países que 
praticam atividade da carcinicultura, inclusive no 
Brasil, onde se identificaram pelo menos duas va-
riantes (Santa Catarina e Bahia). Ainda, em rela-
ção à origem dos vírus que infectam o Brasil, al-
guns trabalhos sugerem que o WSSV encontrado 
no país pode ser originário do Equador, trazido 
por correntes marítimas do Uruguai, uma vez que 
este país processa recursos pesqueiros oriundos do 
Equador (Seiffert, 2005). 
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Atualmente não se conhece relatos de que 
tipos mais virulentos do WSSV estejam associa-
dos e limitadas aos cultivos de camarão em algum 
país específico. Em contrapartida, vários trabalhos 
apontam que as taxas de mortalidade durante o 
curso de uma infecção por WSSV estão direta-
mente relacionadas às condições ambientais e as 
formas de manejo. Dessa forma, é plausível admi-
tir que as condições ambientais e o manejo apli-
cado em algum país afetado pela doença possam 
favorecer o estabelecimento e a disseminação do 
agente patogênico, gerando a impressão de que se 
trata de uma variante com maior virulência. 

Parece claro que as cepas do WSSV que 
circulam em países que praticam a carcinicultura 
exibem variações genéticas, contudo, seria preci-
pitado afirmar que as cepas existentes no resto do 
mundo apresentam maior virulência do que as que 
existem no Brasil. Na verdade, também não se 
deve descartar a possibilidade de que as variantes 
presentes no Brasil sejam mais virulentas do que 
aquelas existentes em outros países. 

Com relação às possíveis rotas de difusão, 
assumimos que primeira barreira à entrada de va-
riantes mais virulentas do WSSV no país seria o 
próprio sistema de defesa sanitária do país expor-
tador, que é responsável por identificar e excluir 
os animais infectados do fluxo de comercializa-
ção. É possível considerar que o SVO dos países 
exportadores dispõe de capacidade técnica para 
detectar a presença de WSSV nos cultivos a fim 
de tomar medidas contingenciais adequadas. No 
entanto, em virtude de relatos encontrados na lite-
ratura científica internacional ainda resta a possi-
bilidade de serem comercializados camarões con-
taminados com o vírus. De fato, em 2012, um es-
tudo do Reino Unido utilizando camarões conge-
lados descascados oriundos do Equador, adquiri-
dos em um supermercado, detectou a presença do 
WSSV em 65% das amostras. Nesse estudo, os ca-
marões foram utilizados como alimento para la-
gostas, que adquiriram uma infecção de baixo ní-
vel latente sem sinais patognomônicos, mas detec-
tável por PCR. A infeção do L. vanammei foi po-
sitiva somente após inoculação intramuscular do 
material infectante (Bateman, 2012). 

Essas características intrínsecas da infec-
ção por WSSV, em que os produtos não viáveis 
podem carrear os vírus sem apresentar lesões ca-
racterísticas da doença, dificultaria a atuação do 
Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional 
– VIGIAGRO e da etapa de reinspeção realizada 

pelos auditores fiscais federais do MAPA nos SIF 
que internalizam a mercadoria importada. A iden-
tificação do vírus nesses casos somente poderia 
ser realizada por meio de análises laboratoriais, o 
que em princípio não parece não ser exequível em 
termos operacionais.  

No entanto, há que se ressaltar que a com-
modity importada compreende camarões descabe-
çados, eviscerados e descascados, onde a quanti-
dade de carga viral disponível no produto seria in-
ferior em relação ao animal inteiro, caso os cama-
rões fossem despescados na fase aguda de um 
surto de WSSV. Neste contexto, na hipótese de os 
camarões não serem fruto de uma despesca de 
emergência em razão de um evento sanitário, a 
carga viral no produto seria ainda menor. 

Embora exista a possibilidade de que o 
serviço veterinário oficial do Brasil possa não ser 
capaz de detectar à presença do vírus na mercado-
ria importada, há que se considerar, no entanto, 
que o WSSV está presente no Brasil, portanto, 
existe grande possibilidade de que o camarão dis-
ponível para comercialização no mercado nacio-
nal também esteja infectado com as variantes bra-
sileiras do WSSV. A presença do WSSV nas com-
modities importadas não deve ser tomada como 
relevante devido ao status sanitário do Brasil para 
a doença.  

Em resumo, a Doença da Mancha Branca 
é enzoótica no Brasil e existe mais de uma vari-
ante do vírus circulando no país. Apesar dos surtos 
de infecção pelo WSSV se manifestarem com 
maior ou menor virulência, as condições ambien-
tais e as práticas de manejo parecem assumir 
grande relevância para determinar o grau de seve-
ridade da doença. A literatura científica internaci-
onal não faz distinção entre as variantes do 
WSSV, no sentido de categorizar um ou outro tipo 
do vírus como portador de maior virulência. Re-
lembramos que todos os isolados do WSSV ainda 
são classificados na mesma espécie e mesmo tipo.  

Diante o exposto, com as informações ci-
entíficas que dispomos atualmente, não nos parece 
adequado pressupor que as variantes do WSSV 
que estão disseminadas em alguns países exporta-
dores de camarão são mais virulentas do que as se 
estabeleceram no território nacional. Dessa forma, 
consideramos que a probabilidade de difusão de 
uma variante de maior virulência do WSSV no 
Brasil é insignificante. 
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12 - Doença da cabeça amarela (YHV1) 
A doença da cabeça amarela é atribuída à 

infecção pelo vírus da cabeça amarela genótipo 1 
(YHV1), um dos oito genótipos conhecidos do 
complexo dos vírus da cabeça amarela e o único 
capaz de causar a doença (OIE Manual of Diag-
nostic Tests for Aquatic Animals – 2019). 

O YHV1 foi reportado na Ásia (Walker et 
al., 2001) e no México (Sanchez-Barajas et al., 
2009). Os primeiros surtos foram identificados em 
fazendas de criação do P monodon e durante al-
guns anos a doença foi considerada enzoótica na 
Ásia (Ligthner, 1996), contudo, com o passar dos 
anos ela se tornou menos comum e suspeita-se que 
as espécies locais tenham desenvolvido alguma 
forma de resistência natural ao vírus (Flegel et al 
1997). 

A doença afeta os camarões com peso e 
tamanho ao redor de 5 a 15 gramas. Os animais 
infectados apresentam o corpo esbranquiçado e 
coloração amarelada no hepatopancreas e brân-
quias. O sinal clínico mais evidente é a natação 
desorientada na superfície da água, próximo ao ta-
lude. A mortalidade pode atingir 100% da popula-
ção atingida em 3 a 5 dias a partir da infecção ini-
cial (Boonyaratpalin et al 1993). 

Pesquisadores conseguiram reproduzir a 
doença por meio da inoculação de tecidos infecta-
dos em animais saudáveis. Também é compro-
vado que a imersão dos camarões em água con-
tendo extratos de tecidos infectados e o forneci-
mento de alimento contaminado pode provocar a 
doença (Flegel et al 1995; Lightner, 1996)  

12.1 – Análise de difusão 
A prevalência do YHV1 na Austrália, 

Ásia, Leste da África é alta, podendo atingir níveis 
de 50 a 100% nos camarões de cultivo e de vida 
livre (OIE, 2016). No México foi reportada a pre-
valência de 13,3% em duas fazendas de cultivo lo-
calizadas na província de Colima (Sanchez-Ba-
raja, 2009).  

Animais adultos resistentes atuam como 
carreadores e podem servir como reservatórios do 
vírus em áreas consideradas enzoóticas (Longyant 
et al. 2005). 

O YHV1 pode ser inativado por meio do 
aquecimento a 60ºC durante 15 minutos (OIE, 
2016; Flegel et al 1995), mas apresenta resistência 
ao congelamento e tecidos infectados podem man-
ter a infectividade mesmo quando armazenados a 
-80ºC (Biosecurity Australia, 2009). 

Os animais despescados durante a ocor-
rência de um surto da doença da cabeça amarela 

possuem geralmente tamanho abaixo do normal e 
apresentam a coloração amarelada característica 
no hepatopancreas. Estes sinais podem auxiliar na 
identificados da doença durante a inspeção pós co-
lheita do SVO, contudo, a existência de animais 
portadores que não manifestam os sinais clínicos 
da doença deve ser considerada. 

Consideramos que a prevalência do 
YHV1 nas áreas infectadas não é baixa, e que o 
SVO pode não ser capaz de detectar e eliminar da 
cadeia de produção alguns animais portadores do 
vírus. Embora o agente patogênico seja capaz de 
permanecer viável em temperaturas de congela-
mento, a evisceração com a remoção do hepato-
pancreas pode contribuir para reduzir o risco. 
Dessa forma, estabelecemos que o risco de difu-
são do YHV1 é médio 

12.2 – Análise de exposição 
Considerando as rotas de exposição elen-

cadas anteriormente, podemos assumir que o risco 
de exposição nas fazendas de cultivos é baixo. 
Não é esperado que quantidades expressivas de re-
síduos (sólidos ou líquidos) de camarão importado 
entrem em contato inadvertidamente com as po-
pulações presentes nas fazendas de cultivo. É 
pouco provável também que os camarões desvia-
dos do consumo para utilização como isca para 
pesca esportiva sejam capazes de representar uma 
rota relevante de exposição para o YHV1 nas fa-
zendas.  

Adicionalmente podemos destacar que o 
processamento da commodity contribui favora-
velmente para reduzir o nível de risco de exposi-
ção. Os efeitos do processamento na manutenção 
da infectividade do YHV1 foram investigados 
com detalhes e os resultados mostraram que ca-
marões processados não conseguem servir como 
via de transmissão do YHV1 pela via oral. Apenas 
camarões inteiros mostraram ser capazes de trans-
mitir o vírus com sucesso (Sritunyalucksana et al., 
2010). 

O desvio da commodity para fabricação 
de alimentos para animais poderia representar um 
risco significativo de exposição caso não fosse 
atingido a temperatura de 60ºC necessária para 
inativação do agente durante o processo de produ-
ção de farinhas ou derivados. Contudo, relembra-
mos que o processamento da commodity reduz 
significativamente o risco de exposição. 

Considerando que as populações suscetí-
veis têm poucas chances de entrarem em contato 
com a commodity, e que o processamento (remo-
ção da casca, cabeça e vísceras) contribui 
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favoravelmente para reduzir a probabilidade de 
transmissão da doença, concluímos que a commo-
dity em análise não representa uma fonte signifi-
cativa de exposição para o YHV1, portanto o risco 
de exposição é baixo. 

12.3 – Probabilidade de ocorrência 
Analisando a tabela 9 conclui-se que a 

probabilidade de ocorrência estimada é baixa, 
portanto, passamos para a avaliação de conse-
quências. 
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TABELA 9: PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA DO YHV1 

12.4 – Avaliação de consequências 
Os surtos da doença da cabeça amarela re-

sultam em altas taxas de mortalidade e morbidade 
nas populações afetadas. Além da perda de ani-
mais, os prejuízos também ocorrem pela baixa 
produtividade dos tanques em razão do cresci-
mento lento que pode acometer os animais infec-
tados.  

A partir de um foco de infecção é prová-
vel que a doença se espalhe para outros tanques, 
podendo atingir outras fazendas de cultivo em um 
curto período de tempo, como já foi documentado 
em diversos países. Como foi tratado anterior-
mente, após um período de tempo podem surgir 
alguma forma de resistência natural nos animais e 
os surtos se tornarem menos frequentes. Estima-
mos que os impactos do grupo 1 seriam significa-
tivos (sério, mas reversível) 

A introdução da doença provocaria a ne-
cessidade de adequação de medidas de biossegu-
rança e controle maior sobre a inocuidade dos in-
sumos e das larvas utilizadas no povoamento dos 
tanques. Esses custos afetariam os produtores, 
com poucas chances de reversão no curto período 
de tempo. Entretanto as medidas de biossegurança 
destinadas ao controle da doença da cabeça ama-
rela são semelhantes às adotadas para controle de 

outros patógenos, portanto, o incremento seria pe-
queno para as propriedades que praticam alguma 
medida de biossegurança. Os gastos oficiais em 
programas de erradicação não são esperados por-
que as estratégias de enfrentamento das doenças 
de crustáceos estão focadas no fortalecimento das 
medidas de biossegurança e no aprimoramento 
dos métodos de produção para eliminar os fatores 
ambientais e nutricionais que podem agir em si-
nergia com a doença. De todas as formas conside-
ramos que os impactos do grupo 2 seriam de baixa 
importância (detectável, porém de pouca impor-
tância) 

Por se tratar de doença listada pela OIE, o 
país teria que realizar a comunicação oficial aos 
organismos internacionais, contudo, não se deve 
supor nenhuma forma de bloqueio ou restrição co-
mercial, tendo em vista que doença está presente 
em outros países produtores de camarão, sem que 
este fato se reverta em embargos para a exporta-
ção de camarões não viáveis. Os programas de sa-
nidade de animais aquáticos que estão em fases de 
implantação deverão se adequar para incorporar a 
doença. 

O YHV1 não é zoonótico, portanto não 
existem consequências para a saúde pública. Os 
países que passaram por surtos da doença tiveram 
prejuízos econômicos, mas a doença não inviabi-
lizou a atividade por completo. Podemos assumir 
no pior cenário que haveria a redução de produti-
vidade momentânea e algum impacto na geração 
de empregos diretos. Devido à alta capacidade de 
disseminação do agente é de se esperar que os im-
pactos diretos ou indiretos atinjam grande parte da 
comunidade diretamente envolvida pelo setor car-
cinicultor, dessa forma, os impactos do grupo 3 
podem ser considerados de significativos 

A matriz de combinação de efeitos adver-
sos nos indica que o impacto final do YHV1 deve 
ser considerado médio 
 

Resultado do impacto dos  
três grupos 

Avaliação final 
do impacto 

Pelo menos 1 resultado “Muito significativo” Alto 

3 resultados “significativo” Alto  

Pelo menos 1 resultado “significativo” Médio 

3 resultados “Baixa importância” Médio 

Pelo menos 1 resultado “Baixa importância” Baixo 

3 resultados “Improvável detecção” Insignificante 

TABELA 10: AVALIAÇÃO FINAL DE IMPACTO DO YHV1 
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12.6 - Estimativa de risco  
A junção da probabilidade de ocorrência 

com o nível de impacto adversos nos fornece o 
risco estimado “baixo” para a doença da cabeça 
amarela. Portanto, cabe a autoridade competente 
avaliar se o nível de risco está de acordo com o 
ALOP e, caso seja necessário, adote as medidas 
adequadas para realizar o gerenciamento de risco. 
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TABELA 11: ESTIMATIVA FINAL DE RISCO PARA O YHV1 
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13-Covert mortality nodavirus (CMNV) 
A doença “Covert Mortality Disease - 

CMD” (do inglês, doença da mortalidade oculta) 
foi assim denominada devido a maior parte dos 
camarões doentes se acumularem no leito dos tan-
ques, nas partes mais profundas, ao invés de nada-
rem para a superfície ou para as águas rasas como 
acontece com os camarões que são acometidos 
pela doença da mancha branca (Xing, 2004). 

A CMD foi observada em tanques de cul-
tivo de F. chinenses e M. japonicus e resultou em 
grandes perdas entre 2012 e 2014 na China.  

Recentemente foi provado que um novo 
virus de RNA, denominado “Covert Mortality No-
davirus - CMNV” é o agente infeccioso da CMD 
(Zhang et al., 2014). Desse modo, a CMD foi re-
nomeada como “viral covert mortality disease - 
VCMD” (do inglês, doença viral da mortalidade 
oculta) a fim de evidenciar a sua etiologia.  

O CMNV é um vírus não envelopado, es-
férico similar a outros vírus da família Nodaviri-
dae. Os sinais clínicos são caracterizados pela 
atrofia e necrose do hepatopancreas, esvazia-
mento do estomago e vísceras, amolecimento da 
carapaça e crescimento lento de camarões infecta-
dos. Em muitos casos o vírus também levou ao 
branqueamento e necrose do músculo abdominal. 
A vacuolização do citoplasma dos hepatopancreó-
citos e a mionecrose multifocal do músculo estri-
ado também são lesões comumente encontradas 
nos indivíduos infectados. A presença de inclu-
sões de eosinófilos no epitélio tubular do hepato-
pâncreas e linfócitos esferóides foram outras ca-
racterísticas patológicas típicas descritas por al-
guns pesquisadores (Zhang et al., 2014).  

Nos tanques de cultivo com infecção por 
CMNV a mortalidade pode ocorrer de forma lenta 
no início da doença, mas chega atingir 80 a 90%. 
dos animais. Experimentalmente o CMNV foi ca-
paz de infectar o L. vannamei e a mortalidade al-
cançou 84,9% no décimo dia após a injeção do 
inóculo. Além do L. vannamei, as espécies F. chi-
nensis e M. japonicus também se mostraram sus-
cetíveis ao CMNV, observado tanto por histopa-
tologia quanto por RT-PCR (Zhang et al., 2014). 

Além das vias prováveis de transmissão 
horizontal, estudos realizados com camarões 
brancos Exopalaemon carinicauda observaram 
que o CMNV apresentou comportamento de 
transmissão vertical tanto pelo esperma, quanto 
pelos oócitos (Zhang et al, 2017). 

Até o momento, o conhecimento a res-
peito da epidemiologia do CMNV assim como a 
sua prevalência e a sua distribuição nos crustáceos 
cultivados é muito limitada (Zhang et al, 2017). 

Um estudo de prevalência conduzido na China, in-
cluindo as espécies Litopenaeus vannamei, Fen-
neropenaeus chinensis, Marsupenaeus japonicus, 
Penaeus monodon, and Macrobrachium rosen-
bergii foi realizado com amostras coletadas nos 
anos de 2013, 2014 e 2015. As prevalências ob-
servadas em cada ano foram 45.93%(130/283), 
27.91% (84/301) e 20.85% (54/259), respectiva-
mente. A ampla distribuição do CMNV observa-
das no estudo realizado revelaram que é necessá-
rio prestar atenção para o risco de transmissão da 
CMNV em crustáceos de cultivo, entretanto, a 
tendência de queda da prevalência no decorrer dos 
anos observados foi apontada como um sinal fa-
vorável de que a ameaça pode vir a ser superada.  

Zhang (2017) reportou que amostras e L. 
vannamei coletados no Vietnã e no Equador tam-
bém se mostraram positivas para o CMNV quando 
testadas por meio de ensaio RT-LAMP. 

Recentemente foi também encontrada 
uma elevada prevalência do CMNV em camarões 
cultivados na Tailândia, cujos dados ainda aguar-
dam para serem publicados (Thitamadee et al., 
2015) 

No Equador foram investigados camarões 
da espécie P. vannamei com sinais clínicos muito 
semelhantes à mionecrose infecciosa. Contudo, os 
testes moleculares (RT-PCR) não foram capazes 
de detectar a presença do IMNV. É possível que a 
VCMD tenha sido confundida com a mionecrose 
infecciosa (IMNV) ou com o nodavirus do P. van-
namei (PvNV) devido à grande similaridade dos 
sinais clínicos (Thitamadee et al., 2015). Portanto, 
existe a hipótese de que o CMNV estaria presente 
no Equador desde 2012.  

Até o presente momento não foram en-
contrados relatos deste vírus no Brasil.  

13.1-Avaliação de difusão 
Embora os dados sejam inconclusivos a 

respeito da real taxa de prevalência ao redor do 
mundo, não se pode descartar a possibilidade que 
a commodity importada possa estar contaminada 
com o CMNV. Devido ao fato de que a mortali-
dade pode não ser observada no início da doença 
em razão da deposição dos animais no substrato 
dos tanques de cultivo, é possível que alguns ca-
marões sejam comercializados contaminados sem 
que o SVO possa ser capaz de detectar. 

No que se refere à capacidade de detecção 
do SVO brasileiro, aplica-se igualmente o cenário 
explorado na análise da doença da mancha branca 
e de outros agentes que não exibem sinais macros-
cópicos da enfermidade. Deve ser considerada a 
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incapacidade de se detectar camarões portadores 
do vírus sem a utilização de análises laboratoriais, 
portanto, existe a probabilidade da commodity in-
fectada ser internalizada. 

Diante o exposto, embora tenha sido no-
tado que a prevalência do CMNV apresenta ten-
dência de queda, persiste a possibilidade da com-
modity importada estar contaminada com o pe-
rigo, portanto, estima-se que o risco de difusão 
para o CMNV e médio. 

13.2-Avaliação de exposição 
Considerando que o CMNV pertence à fa-

mília Nodaviridae, é possível supor que suas ca-
racterísticas biofísicas sejam semelhantes aos de-
mais vírus pertencentes a este grupo. Pode-se des-
tacar como membros desta família os agentes cau-
sadores da doença da cauda branca e a encefalo-
patia e retinopatia viral. Ambos os agentes apre-
sentam certa resistência ao congelamento e poten-
cial para causar infecção após o descongelamento 
em condições experimentais (Qian et al., 2003; 
Sahul Hameed et al., 2004.). Contudo, não é pos-
sível fazer inferências específicas quanto à capa-
cidade do CMNV causar infecção caso um animal 
suscetível eventualmente se alimente de um cama-
rão infectado em condições reais.  

Atualmente as informações disponíveis 
mostram que este vírus compreende um risco para 
animais de cultivo, contudo, considerando as rotas 
de exposição elencadas anteriormente, podemos 
assumir que o risco de exposição nas fazendas de 
cultivos é baixo. Da mesma forma que foi anali-
sado para os agentes patogênicos anteriores, não é 
esperado que quantidades expressivas de resíduos 
(sólidos ou líquidos) de camarão importado en-
trem em contato inadvertidamente com as popula-
ções presentes nas fazendas de cultivo. É pouco 
provável também que os camarões desviados do 
consumo para utilização como isca para pesca es-
portiva sejam capazes de representar uma rota re-
levante de exposição para o CMNV nas fazendas.  

Por outro lado, o desvio da commodity 
para fabricação de alimentos para animais poderia 
representar um risco significativo de exposição, 
mas essa hipótese também é considerada de baixa 
probabilidade de ocorrência. As características in-
trínsecas da comodity (camarões limpos e seleci-
onados destinados ao consumo humano) tornam a 
relação custo-benefício desfavorável para utiliza-
ção na alimentação animal. 

Dessa forma, em razão das lacunas de in-
formação a respeito dos efeitos do processamento 
na capacidade de transmissão da doença, mesmo 

adotando uma postura conservadora em relação ao 
risco, avaliamos que o risco de exposição ao 
CMNV pode ser considerado baixo. 

13.3 – Probabilidade de ocorrência 
Conforme verificado na matriz de combi-

nação de probabilidade de difusão com a probabi-
lidade de exposição, a probabilidade de ocorrência 
encontrada é baixa. Portanto, neste caso a análise 
para o CMNV prosseguirá para a avaliação das 
consequências.  
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TABELA 12: PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA DO CMNV 

13.3-Avaliação de consequência 
No Brasil são cultivadas espécies suscetí-

veis ao CMNV, portanto, mesmo que a probabili-
dade de ocorrência seja considerada baixa, é pos-
sível que após a exposição este vírus se estabeleça 
nos cultivos de camarão no território nacional. 

A exemplo do que foi observado na 
China, poderiam ocorrer elevadas taxas de morta-
lidade, com consequente perda de produtividade 
no curto e médio prazo. A possibilidade do vírus 
ser transmitido verticalmente também pode pro-
vocar efeitos de longo prazo, mas reversíveis. O 
surto de CMNV causaria aumento de preços e de-
sabastecimento de camarões e seus produtos no 
mercado interno. O impacto econômico direto é 
mais relevante para o nível local e regional, tendo 
em vista que a atividade da carcinicultura está 
concentrada em alguns municípios do país. As ca-
deias que se utilizam do camarão como insumo 
também teriam prejuízos em razão do desabaste-
cimento e do aumento de preços, dessa forma, o 
nível de impacto do grupo 1 pode ser considerado 
significativo. 

Assim como no caso da YHD, a introdu-
ção da doença provocaria a necessidade de ade-
quação de medidas de biossegurança e controle 
maior sobre a inocuidade dos insumos e das larvas 
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utilizadas no povoamento dos tanques. Esses cus-
tos afetariam os produtores, com poucas chances 
de reversão no curto período. Entretanto as medi-
das de biossegurança destinadas ao controle da 
doença são semelhantes às adotadas para controle 
de outros patógenos, portanto, o incremento seria 
pequeno para as propriedades que praticam al-
guma medida de biossegurança. O Serviço Vete-
rinário Oficial deverá promover as adequações ne-
cessárias para o monitoramento da doença, o que 
incluiria principalmente a validação de métodos 
laboratoriais para detecção do agente. A seme-
lhança do que ocorre em muitos países, não é es-
perado gastos na implantação de programas com 
objetivo de erradicação da doença. As estratégias 
de enfrentamento das doenças de crustáceos estão 
focadas no fortalecimento das medidas de biosse-
gurança e no aprimoramento dos métodos de pro-
dução para eliminar os fatores ambientais e nutri-
cionais que podem agir em sinergia com a doença. 
De todas as formas, consideramos que os impac-
tos do grupo 2 seriam de baixa importância (de-
tectável, porém de pouca importância) 

Até onde se sabe, o CMNV afeta apenas 
algumas espécies de camarões de cultivo. Con-
tudo, pode-se afirmar com segurança que nem o 
CMNV, nem qualquer vírus da família Nodaviri-
dae é capaz de causar uma zoonose. Os efeitos de 
um surto de CMNV poderiam ser percebidos no 
nível local ou regional com a diminuição da pro-
dutividade das fazendas de cultivo, o que poderia 
causar desemprego e desequilíbrios no bem-estar 
social. Além disso, poderia haver menor estímulo 
para investimentos no setor em decorrência da in-
segurança quanto ao retorno ou à capacidade de 
produzir a qual já está prejudicada pela presença 
da doença da mancha branca. O nível de impacto 
do grupo 3 seria significativo. 

 
Resultado do impacto dos  

três grupos 
Avaliação final 

do impacto 

Pelo menos 1 resultado “Muito significativo” Alto 

3 resultados “significativo” Alto  

Pelo menos 1 resultado “significativo” Médio 

3 resultados “Baixa importância” Médio 

Pelo menos 1 resultado “Baixa importância” Baixo 

3 resultados “Improvável detecção” Insignificante 

 

TABELA 13: ANÁLISE FINAL DE IMPACTO DO CMNV 

De acordo com a metodologia aplicada 
nesta análise de risco, caso uma das categorias 
avaliadas tenha sido classificada como tendo nível 
de impacto significativo, considera-se que o im-
pacto adverso do CMNV é médio 

13.4-Estimativa de Risco 
A junção da probabilidade de ocorrência 

com o nível de impacto adverso nos fornece o 
risco estimado “baixo” para o CMNV. Portanto, 
cabe a autoridade competente avaliar se o nível de 
risco está de acordo com o ALOP e, caso seja ne-
cessário, adote as medidas adequadas para realizar 
o gerenciamento de risco. 
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TABELA 14: ESTIMATIVA DE RISCO PARA O CMNV 
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14-Doença das fezes brancas (Hepatopancre-
atic microsporidiosis - HPM) 

A microsporidiose causada pelo Ente-
rocytozoon hepatopenaei (EHP) é considerada 
uma doença emergente e tem sido reportada em 
vários países do sudeste asiático desde 2009. Es-
tudos mais recentes indicam que o agente patogê-
nico também está presente na Índia e China. 

O EHP é um fungo pertencente a ordem 
Microsporida e considerado um parasita intracelu-
lar obrigatório. Foi identificado pela primeira vez 
em cultivos de P monodon na Tailândia em 2009 
(Tourtip et al. 2009). 

Não existem sinais clínicos característicos 
da infecção pelo EHP. A doença se manifesta pelo 
crescimento lento dos camarões em cultivo e com 
o aparecimento da síndrome das fezes brancas 
(CIBA, 2016). No entanto, alguns pesquisadores 
mostraram em estudos recentes que a síndrome 
aparece após a descamação e agregação das mi-
crovilosidades hepatopancreáticas em corpos ver-
miformes, portanto, a síndrome das fezes brancas 
não deve ser atribuída somente ao EHP (Tangpra-
sittipap et al. 2013, Santhoshkumar et al. 2016, 
Sritunyalucksana et al. 2014).  

A severidade da infecção pelo E. hepato-
penaei sugere que o desenvolvimento do parasita 
impõe alta demanda de energia ao hospedeiro o 
que impacta severamente o crescimento (Tangpra-
sittipap et al. 2013). Além do crescimento lento, 
foi demonstrado que a colonização secundária por 
bactérias contribui para o agravamento do quadro 
(Biju 2016). 

Considerando que o principal órgão afe-
tado nos camarões é o hepatopancreas, é muito 
provável que as disfunções causadas pela infecção 
prejudiquem o sistema digestivo e a absorção de 
nutrientes, resultando no crescimento lento e na 
depleção da imunidade. É possível ainda que a in-
fecção pelo EHP tenha natureza oportunista seme-
lhante ao que ocorre durante a infecção do E. bi-
eneusi nos enterócitos do duodeno e íleo de paci-
entes humanos imunosuprimidos (Desportes, 
1985; Tourtip et al 2009). 

A transmissão horizontal do EHP foi 
comprovada em experimentos laboratoriais tanto 
pela via alimentar como pela imersão. O EHP foi 
transmitido para camarões saudáveis da espécie L 
vanammei a partir da imersão em água contendo 
fragmentos de tecidos infectados e também por 
meio da alimentação (Kesavan, 2019). 

Outros trabalhos mostraram evidências de 
transmissão vertical. Um grupo de camarões sau-
dáveis foi infectado a partir do fornecimento de 

alimentos contendo fragmentos de tecidos conta-
minados. Análises de PCR mostraram que os náu-
plios, zoea1 e zoea2 coletados deste grupo esta-
vam contaminados com o EHP (Vu-Khac et al 
2018) 

14.1-Avaliação de difusão 
Na Índia, análises de PCR em camarões 

indicaram que a prevalência do EHP é alta e pode 
atingir 10,6% em camarões cultivados em estufas 
e 72,4% em camarões cultivados em tanques aber-
tos (Shen et al 2019) 

Os camarões infectados com EHP se ca-
racterizam pela grande quantidade de esporos in-
crustados nos túbulos hepatopancreáticos que apa-
recem na microscopia como estruturas acidófilas. 
Microsporídios em diversos estágios de desenvol-
vimentos são encontrados no citoplasma das célu-
las dos túbulos, incluindo plasmódios e esporos 
maduros. Os esporos maduros também podem ser 
encontrados o lúmen dos túbulos, frequentemente 
aderidos aos hemócitos. As células epiteliais do 
intestino médio e intestino posterior, além de cé-
lulas e tecidos de outros órgãos não são afetados. 
A infeção pelo EHP é limitada ao hepatopancreas 
(Tourtip et al, 2009).  

Não é esperado que o SVO seja capaz de 
identificar os animais portadores da doença, espe-
cialmente pela ausência de lesões macroscópicas 
e ausência de elevadas taxas de mortalidade, o que 
seguramente fará com que indivíduos infectados 
sejam despescados e encaminhados para o proces-
samento. Por outro lado, podemos inferir que a 
evisceração, com a remoção do hepatopancreas e 
do trato digestivo é capaz de remover mecanica-
mente a maior parte dos parasitas e reduzir a carga 
infectante. 

Dessa forma, entendemos que o processa-
mento da commodity contribui de forma favorável 
para a redução do risco de difusão, portanto, o 
risco de difusão é insignificante. 
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15- Doença da Cauda Branca associada ao ex-
tra small vírus (WTD - White Tail Disease) 

O Macrobrachium rosenbergii é a princi-
pal espécie de camarão de água doce cultivado no 
mundo. No Brasil e espécie é popularmente co-
nhecida pelo nome “camarão gigante da Malásia” 
e teve a sua introdução e as primeiras tentativas de 
cultivo no território nacional no final dos anos oi-
tenta.  

O M. rosenbergii é conhecido por ser to-
lerante a diversas doenças que afetam camarões, 
contudo, uma enfermidade de origem viral cha-
mada Doença da Cauda Branca (WTD) tem sido 
reportada como causadora de altas taxas de mor-
talidades em larvas, pós larvas e estágios juvenis. 

A doença foi reportada pela primeira vez 
na ilha de Guadalupe em 1995 e logo depois na 
Martinica, Taiwan, China, Índia, Austrália e Ma-
lásia. 

Dois agentes patogênicos são considera-
dos os causadores da WTD: O Macrobrachium ro-
senbergii nodavirus (MrNV) e um Extra Small Vi-
rus -Like denominado XSV. 

O MrNV é um virus icosaédrico não en-
velopado de 26–27nm de diâmetro, identificado 
no citoplasma das células do tecido conjuntivo. O 
XSV também é um vírus icosaédrico, mas possui 
o tamanho reduzido em comparação ao primeiro 
(15nm de diâmetro). Os animais infectados apre-
sentam letargia, opacidade do músculo abdomi-
nal, degeneração do Télson e dos Urópodes (Ham-
med & Bonami, 2012; Yoganandhan et al 2006). 

O principal sinal clínico da doença da 
cauda branca é a coloração esbranquiçada no mús-
culo abdominal, que aparece no início da infecção 
na porção final da cauda, se estende pela muscu-
latura abdominal e atinge toda a musculatura do 
animal nos estágios finais. Ao mesmo tempo em 
que estas lesões aparecem, os animais exibem 
comportamento anormal, além de letargia e ano-
rexia. Os achados histopatológicos se caracteri-
zam por pequenas inclusões basofílicas de 0,5 a 
0,3μm de diâmetros encontrados no citoplasma 
das células dos músculos e do tecido conjuntivo. 
Os tecidos musculares afetados apresentam regi-
ões com necrose e dissociação das fibras (Mur-
wantoko et al 2016). 
 A transmissão da doença no ambiente 
controlado do laboratório resultou em taxas de 
mortalidade de 100% em pós larvas, mas não foi 
capaz de causar a morte de animais adultos. O di-
agnóstico por meio de RT-PCR revelou a presença 
da ambos os vírus em pós larvas que apresentaram 
sintomas clínicos. Os agentes infeciosos foram 

encontrados no tecido das brânquias, músculos da 
cabeça, estômago, intestinos, hemolinfa, pleópo-
des, ovários e músculo da cauda. O vírus não foi 
encontrado na haste ocular e no hepatopancreas 
(Hameed et al 2004). 
 A transmissão vertical do MrNV e do 
XSV também foi demonstrada experimentalmente 
por meio inoculação intramuscular e pela via oral 
em reprodutores de M. rosenbergii. Os animais so-
breviveram sem manifestarem sinais clínicos da 
WTD e realizaram a desova 5 a 7 dias após a in-
fecção. Os ovos se desenvolveram sem exibirem 
alterações clínicas, contudo, em cada estágio de 
desenvolvimento as taxas de mortalidade foram 
aumentando gradativamente até atingir 100% na 
fase de pós larva (Sudhakaran et al 2007). 

Os resultados experimentais das tentati-
vas de transmitir os vírus para outras espécies de 
camarões revelou que as espécies marinhas não 
são suscetíveis aos vírus. Não foi possível causar 
mortalidade em Penaeus indicus, Penaeus japoni-
cus e Penaeus monodon por meio da inoculação 
intramuscular de uma suspensão do virus, ou pela 
via oral, com alimentação contendo tecidos infec-
tados (Sudhakaran et al 2006). 

15.1-Avaliação de difusão 
Estima-se que a prevalência dos agentes 

patogênicos nos países em que a doença foi noti-
ficada encontra-se entre 10% a 100% (Arcier et 
al., 1999; Qian et al., 2003; Sahul Hameed et al., 
2004a; Sahul Hameed et al., 2004b). 

A estabilidade dos agentes patogênicos é 
desconhecida, contudo, foi relatado que o trata-
mento térmico a 65ºC Durante 2 horas é capaz de 
inativar o MrNV e o XSV (Qian et al., 2003; OIE, 
2016). 
 Considerando que a prevalência é alta e 
que os agentes patogênicos apresentam tropismo 
pelo tecido muscular e conjuntivo, entendemos 
que existe grande probabilidade do camarão im-
portado conter os vírus no tecido muscular 
(cauda). O processamento neste caso não seria efi-
ciente para agir como uma barreira a difusão do 
agente patogênico no território nacional. 

É preciso destacar um fator de redução do 
risco de difusão para a Doença da Cauda Branca. 
A doença é específica para apenas uma espécie de 
camarão (M. rosenbergii), portanto, as importa-
ções de commodities produzidas a partir de outras 
espécies de camarões não representam risco para 
a difusão do agente patogênico. 

Não há registros de importação dessa es-
pécie de camarão no Brasil até o presente 
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momento, contudo, diante de um possível cenário 
de aumento das importações, é possível que 
ocorra importações do M. rosenbergii. Dessa 
forma,  assumimos que o risco de difusão da WTD 
partir da commodity camarões não viáveis é mé-
dio. 

15.2 Avaliação de exposição 
Não há diferenças significativas entre as 

rotas de exposição para a commodity em análise 
quando avaliamos as diferentes doenças. Reapre-
sentando o argumento anterior, podemos assumir 
que o risco de exposição nas fazendas de cultivos 
é insignificante. Da mesma forma que foi anali-
sado para os agentes patogênicos anteriores, não é 
esperado que quantidades expressivas de resíduos 
(sólidos ou líquidos) de camarão importado en-
trem em contato inadvertidamente com as popula-
ções presentes nas fazendas de cultivo. É pouco 
provável também que os camarões desviados do 
consumo para utilização como isca para pesca es-
portiva sejam capazes de representar uma rota re-
levante de exposição para a WTD nas fazendas.  

Por outro lado, o desvio da commodity 
para fabricação de alimentos para animais poderia 
representar um risco significativo de exposição, 
mas essa hipótese também é considerada de baixa 
probabilidade de ocorrência. As características in-
trínsecas da comodity (camarões limpos e seleci-
onados destinados ao consumo humano) tornam a 
relação custo-benefício desfavorável para utiliza-
ção na alimentação animal. 

Além disso, cabe ressaltar que os agentes 
patogênicos causadores da WTD são específicos 
para o M. rosenbergii, o que significa que o risco 
de exposição é insignificante para a criação do L. 
vanammei, que representa quase a totalidade da 
criação nacional. 

Dessa forma, mesmo adotando uma pos-
tura conservadora em relação ao risco, entende-
mos que o risco de exposição à WTD, a partir da 
commodity camarões não viáveis, pode ser consi-
derado baixo. 

15.3-Probabilidade de ocorrência 
Conforme verificado na matriz de combi-

nação de probabilidade de difusão com a probabi-
lidade de exposição, a probabilidade de ocorrência 
é baixa. Portanto, neste caso a análise para a WTD 
prosseguirá para a avaliação das consequências.  
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TABELA 15: PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA DA WTD 

15.4 Avaliação de consequências 
A literatura científica aponta que a infe-

ção pelo MrNV e o XSV é restrita ao M. rosenber-
gii e neste caso, a introdução da doença no país 
representaria traria consequências somente para 
os produtores que cultivam essa espécie de cama-
rão.  

Conforme dito anteriormente o M. rosen-
bergii foi introduzido no país no final da década 
de oitenta e apesar de ser uma espécie cultivada 
em todo o mundo, aqui no Brasil os produtores en-
frentaram diversas dificuldades técnicas durante 
os primeiros anos de implantação da atividade. 
Aliado ao início adverso, a falta de esclarecimento 
em relação às diferenças existentes entre o M. ro-
senbergii e os camarões marinhos com relação pa-
ladar e textura da carne, levaram à rejeição do pro-
duto por parte do consumidor final, fazendo com 
que os produtores do M. rosenbergii encontrassem 
grande dificuldade de comercialização. Diante 
dessas dificuldades a criação do M. rosenbergii no 
Brasil declinou a partir do final dos anos 90. Atu-
almente a criação do M. rosenbergii é restrita a um 
pequeno número de produtores e estima-se que a 
produção anual deste cultivo se encontra próxima 
a 2000 toneladas/ ano. 

A introdução da WTD pode resultar em 
elevadas taxas de mortalidade no segmento de lar-
vicultura e perda de produtividade nas fazendas de 
criação. Em razão da baixa participação do M. ro-
senbergii na produção nacional de camarões de 
cultivo, não é esperado que o surto de WTD cause 
aumento de preços e desabastecimento de cama-
rões e seus produtos no mercado interno. 

A julgar pela forma que a produção de ca-
marões está estruturada no Brasil, onde há o pre-
domínio da criação do L vanammei, o impacto 
econômico direto desta doença é mais relevante 
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para o nível da propriedade. As cadeias que se uti-
lizam do camarão como insumo também não te-
riam prejuízos em razão do desabastecimento e do 
aumento de preços, nem é esperado impacto para 
os fornecedores de equipamentos e insumos. 
Dessa forma, consideramos que o nível de im-
pacto do grupo 1 é de baixa importância. 

A introdução da doença provocaria a ne-
cessidade de adequação de medidas de biossegu-
rança, em especial no maior controle das larvas 
utilizadas no povoamento dos tanques. Esses cus-
tos afetariam os produtores, com poucas chances 
de reversão no curto período. Entretanto as medi-
das de biossegurança destinadas ao controle da 
doença são semelhantes às adotadas para controle 
de outros patógenos, portanto, o incremento seria 
pequeno para as propriedades que praticam al-
guma medida de biossegurança. É provável que o 
Serviço Veterinário Oficial não adote medidas de 
controle ou monitoramento da doença, a julgar 
pelo pequeno volume de propriedades que culti-
vam o M. rosenbergii, portanto, são esperados 
gastos na implantação de programas com objetivo 
de erradicação da doença. De todas as formas, 
consideramos que os impactos do grupo 2 seriam 
de improvável detecção.  

O MrNV e o XSV não são capazes de cau-
sar uma zoonose. Os efeitos de um surto de WTD 
seriam percebidos no nível local com a diminui-
ção da produtividade das fazendas de cultivo, o 
que poderia causar desemprego e desequilíbrios 
no bem-estar social. Além disso, poderia haver 
menor estímulo para investimentos no setor em 
decorrência da insegurança quanto ao retorno ou à 
capacidade de produzir. Entretanto, tendo em 
vista a pequena participação do M rosenbergii na 
produção nacional consideramos que o nível de 
impacto do grupo 3 seria de improvável detec-
ção. 
 

Resultado do impacto dos  
três grupos 

Avaliação final 
do impacto 

Pelo menos 1 resultado “Muito significativo” Alto 

3 resultados “significativo” Alto  

Pelo menos 1 resultado “significativo” Médio 

3 resultados “Baixa importância” Médio 

Pelo menos 1 resultado “Baixa importância” Baixo 

3 resultados “Improvável detecção” Insignificante 

 
TABELA 16: ANÁLISE FINAL DE IMPACTO DO WTD 

De acordo com a metodologia aplicada 
nesta análise de risco, considera-se que o impacto 
adverso da WTD é Baixo 

15.5 -Estimativa de risco 
A junção da probabilidade de ocorrência 

com o nível de impacto adverso nos fornece o 
risco estimado “insignificante” para o WTD.  
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TABELA 17: ESTIMATIVA DE RISCO PARA O WTD 
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16-Conclusões 
O resultado obtido nesta ARI considerou 

que a importação da commodity camarões não vi-
áveis (sem casca, sem cabeça e eviscerados), des-
tinados ao consumo humano, apresentam os se-
guintes níveis de risco para os agentes patogênicos 
classificados como perigos para a carcinicultura 
nacional. 

 
 

Agente Patogênico / Doença Nível de risco  

Síndrome da Necrose 
Hepatopancreática Aguda 
(Síndrome da Mortalidade 

Precoce - EMS) 

Insignificante 

Vírus da síndrome da mancha branca  
(cepas mais virulentas) 

Insignificante 

Doença da cabeça amarela (YHV1) Baixo 

Covert mortality nodavirus (CMNV) Baixo 

Doença das fezes brancas  
Hepatopancreatic microsporidiosis - HPM) 

Insignificante 

Doença da Cauda Branca associada ao extra 
small vírus (WTD - White Tail Disease) 

Insignificante 

 

TABELA 18: NÍVEL DE RISCO PARA OS PERIGOS IDENTIFICADOS 

 
 
A análise realizada buscou avaliar os ris-

cos de introdução e disseminação de doenças de 
camarão no território nacional, a partir da impor-
tação de camarões não viáveis (sem casca, sem ca-
beça e eviscerados) destinados ao consumo hu-
mano. A análise possui caráter generalista, ou 
seja, as conclusões se aplicam ao produto originá-
rio de qualquer país exportador. 

Foram analisados 44 agentes patogênicos 
apontados como perigos potenciais para a carcini-
cultura nacional pelo grupo Ad Hoc de Sanidade 
de Crustáceos, instituído por meio da Portaria 
SDA nº 83 de 06/08/2018. Após a análise e iden-
tificação de perigos, 6 agentes patogênicos foram 
retidos para a avaliação de risco. De acordo com a 
metodologia aplicada os outros 38 não foram con-
siderados perigos. 

É importante destacar que algumas carac-
terísticas da commodity em análise fazem com 
que o produto não apresente risco elevado para a 
introdução e disseminação de doenças de cama-
rões no país. Muitos agentes patogênicos que afe-
tam camarões se reproduzem ou replicam em te-
cidos do sistema nervoso ou gastrointestinal O 
processo de remoção da cabeça, casca e vísceras 
dos camarões é capaz de separar grande parte do 
material infectante, permanecendo um risco ape-
nas para aqueles agentes patogênicos capazes de 
infectar e permanecerem viáveis nos tecidos mus-
culares, em especial na cauda do camarão. 

Mesmo persistindo nos tecidos muscula-
res, o agente patogênico é submetido às baixas 
temperaturas necessárias para a conservação da 
carne, o que se traduz em muitos casos na perda 
parcial ou até mesmo perda total da infectividade, 
tornando o produto que será disponibilizado no 
comércio incapaz de transmitir a doença.  

Soma-se ao efeito da temperatura a adição 
de aditivos alimentares destinados à conservação 
do produto permitidos na legislação (polifosfa-
tos), que em menor grau também auxiliam a redu-
zir a infectividade dos agentes patogênicos.  

Por fim, há de se considerar que o destino 
da commodity (alimentação humana) colabora 
para que o risco de exposição seja muito reduzido. 
É esperado que a commodity seja consumida no 
ambiente doméstico, bares ou restaurantes, e que 
poucas quantidades sejam descartadas na forma 
de resíduos no ambiente. (ainda assim teriam pas-
sado pelo tratamento térmico durante a cocção). 
No caso dos rejeitos industriais originados no re-
processamento, a legislação determina que o pro-
duto importado deve ser internalizado em estabe-
lecimentos que funcionam sob a fiscalização do 
sistema de inspeção federal (SIF), portanto, exis-
tem normas para o tratamento adequado dos resí-
duos industriais que reduzem a probabilidade de 
algum material infeccioso viável ser descartado 
no ambiente. 

Por fim, O produto importado apresenta 
relações de custo benefício que não favorecem o 
desvio de uso para ouras atividades, como por 
exemplo, a utilização do camarão importado como 
iscas de pesca esportiva. 

Uma vez que o risco estimado de impor-
tação é baixo e a importação de camarões não vi-
áveis está autorizada no Brasil, cabe à área com-
petente verificar se os requisitos de importação es-
tabelecidos na norma vigente são apropriados para 
mitigação do risco apontado nesta análise. 

Cabe destacar que uma das premissas 
adotadas para a avaliação de risco foi que a 
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legislação atual determina que os crustáceos im-
portados somente poderão ser destinados a planta 
processadora devidamente aprovada pelo Serviço 
de Inspeção Federal – SIF, onde serão aplicados 
padrões de boas práticas de fabricação, de biosse-
guridade e de adequada disposição de todos os re-
síduos gerados pelo processamento. Essa é uma 
condição necessária para manter o risco nos níveis 
estimados. 

 
 

17-Considerações finais 
O MAPA poderá realizar atualizações pe-

riódicas dessa ARI, considerando possíveis novos 
cenários epidemiológicos, bem como a obtenção 
de novas informações a respeito de agentes infec-
ciosos de interesse para a carcinicultura nacional. 
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